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MINISTÉRIO DAS CIDADES
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017-2025/COLIC/MAC/CBTU

PREÂMBULO

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  a  CBTU,  por  meio  da  Coordenadoria  de 
Licitações e Compras - COLIC, sediada na Rua Barão de Anadia, Nº 121 - Centro, Maceió – AL,  realizará 
licitação,  para  REGISTRO DE PREÇOS,  na modalidade PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA,  do tipo  MENOR 
PREÇO, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS DE CORTE 
CIRCULAR  DE  METAIS  NA  MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  USINAGEM  DA  STU/MAC, para 
atendimento às necessidades da Companhia Brasileira  de Trens Urbanos (CBTU) -  Superintendência  de 
Trens Urbanos de Maceió (STU-MAC), conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste 
EDITAL e seus ANEXOS; nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; do Decreto nº 8.945, de 27 de  
dezembro de 2016; do Regulamento Interno de Licitação, Contratação Direta, Contratos e Convênios da 
Companhia  Brasileira  de  Trens  Urbanos  –  RILC-CBTU,  com  acesso  disponível  em: 
https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006; do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 10.273, de 13 de março 
de  2020;  da  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  03,  de  26  de  abril  de  2018  (SICAF);  da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022,  no que couber; e demais legislação aplicável à 
matéria.

Considerando o disposto no art. 66 da Lei nº 13.303, de 2016, combinado com o art. 177 do RILC-CBTU, este  
certame será regido, subsidiariamente, pelo Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações, 
desde que não conflitem com os diplomas legal e regulamentar supracitados.

Considerando o teor do Comunica nº 01/2023 da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e  
da Inovação em Serviços Públicos - SEGES/MGI, esta licitação será processada através do módulo Pregão, na 
forma  eletrônica,  do  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  Sistema  COMPRAS.GOV 
(www.gov.br/compras).

Para fins do disposto no parágrafo anterior serão compatibilizadas as regras previstas na Lei nº 13.303, de  
2016 com as soluções de tecnologia da informação e comunicação dispostas no módulo Pregão do Sistema 
COMPRAS.GOV; privilegiando-se, sempre, as interpretações que beneficiem os potenciais licitantes, bem 
como aquelas que propiciem a efetivação dos princípios da seleção da melhor proposta, da ampliação da  
competitividade, da simplificação, da eficiência e da razoável duração dos processos.

Considerando  a  IN  SEF  Nº  45/2025,  a  qual  trouxe  a  dispensa  da  CBTU  da  inscrição  no  Cadastro  de 
Contribuintes do ICMS – CACEAL, ressalta-se que a CBTU teve sua inscrição estadual baixada. Sendo assim, 
com a referida baixa, a CBTU não mais realizará recolhimento do DIFAL e FECOEP, sendo de competência  
dos fornecedores o recolhimento de tais impostos.
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1. DO OBJETO
1.1. A  presente  licitação  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futura  AQUISIÇÃO  DE 
FERRAMENTAS DE CORTE CIRCULAR DE METAIS NA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USINAGEM DA 
STU/MAC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Havendo divergência entre a descrição estabelecida no sistema (www.gov.br/compras), 
em decorrência da utilização do Catálogo de Materiais e Serviços, e àquela prevista no 
Termo de Referência, prevalecerá o expresso neste último.

1.2. A licitação será dividida em 15 (quinze) itens,  conforme Termo de Referência – Anexo I  deste  
Edital, nos termos da tabela abaixo, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.
1.3. Itens e quantidades, conforme item 2 do Termo de Referência:
1.4. As especificações técnicas e demais requisitos e características do objeto estão descritas no Termo 
de Referência e seus ANEXOS, que fazem parte deste Edital.
1.5. O critério de julgamento (tipo de licitação) será o de MENOR PREÇO.
1.6. O regime de execução contratual é o da Contratação por PREÇO UNITÁRIO.
1.7. O valor estimado da contratação é SIGILOSO, nos termos do art. 34 da Lei 13.303, de 2016 e do 
art. 83 do RILC-CBTU.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A adoção do registro de preços se justifica, nos termos do art. 181 do RILC-CBTU, em razão de não 
poder se definir a demanda exata desses itens, conforme item 17 do Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital.  
2.2 A CBTU, em cumprimento à legislação vigente, disponibilizou participação de outros órgãos através de 
divulgação de IRP, no portal www.gov.br/compras.
2.2.1  Divulgada  a  IRP  no  portal  comprasnet,  em  20/01/2026  com  prazo  de  8  (oito)  dias  úteis  para 
manifestação de participantes.
2.3 A CBTU aceitará adesões à Ata de Registro de Preços referente ao presente processo licitatório. 

2.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, por 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de preços para a CBTU e demais entidades participantes.

2.3.2 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a 
CBTU  e  as  entidades  participantes,  independentemente  do  número  de  entidades  não 
participantes que aderirem. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Considerando se tratar de registro de preços, não é necessário indicar, neste momento, a dotação 
orçamentária,  que  somente  será  exigida  para  a  formalização  do  instrumento  contratual  pertinente, 
conforme art. 183 do RILC-CBTU.

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma Eletrônica.
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4.2. O cadastro  no SICAF poderá  ser  iniciado no Portal  de  Compras  do Governo Federal,  no  sítio 
eletrônico (www.gov.br/compras), com a solicitação de login e senha pelo interessado.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados  no  item anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.
5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
5.5. Será  concedido  tratamento  favorecido,  diferenciado  e  simplificado  para  as  microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais – MEI e sociedades cooperativas, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e  
do Decreto n.º 8.538, de 2015, com redação alterada pelo Decreto nº 10.273, de 2020.

5.5.1. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico favorecido, diferenciado e simplificado 
as pessoas jurídicas discriminadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006.

5.6. Fica impedida de participar desta licitação, nos termos do art. 38 da Lei 13.303, de 2016, a pessoa 
física ou jurídica, isoladamente ou em consórcio:

5.6.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 
seja diretor ou empregado da CBTU, na forma da lei;

5.6.2. Suspensa de licitar e contratar pela CBTU, na forma da lei;
5.6.3. Declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção, na forma da lei;
5.6.4. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea 

por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, na forma da lei;
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5.6.5. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea por 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, na forma da lei;

5.6.6. Constituída  por  sócio  que  tenha  sido  sócio  ou  administrador  de  empresa  suspensa, 
impedida  ou  declarada  inidônea  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública 
Federal, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, na forma da lei;

5.6.7. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 
ou  declarada  inidônea  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  Federal,  no 
período dos fatos que deram ensejo à sanção, na forma da lei;

5.6.8. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma  natureza,  de  empresa  declarada  inidônea  por  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública Federal, na forma da lei;

5.6.9. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, na forma da lei, com:
5.6.9.1. Dirigente da CBTU;
5.6.9.2. Empregado cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela 

licitação ou contratação;
5.6.9.3. Autoridade do ente público a que a CBTU esteja vinculada.

5.6.10. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 
rompido seu vínculo com a CBTU há menos de 6 (seis) meses;

5.6.11. Com decretação de falência.
5.7. Também não poderão disputar esta licitação:

5.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
5.7.2. O autor  do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa física ou 

jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 
relacionados;

5.7.3. A  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando a  licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.7.4. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de  
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente ou empregado da CBTU que desempenhe função nas 
áreas de licitação ou demandante, bem como que atue na gestão ou fiscalização do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;

5.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.7.7. A pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,  
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.7.8. O empregado ou dirigente da CBTU;
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5.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição, 
nos termos do Acórdão nº 2.426/2020-Plenário-TCU; 

5.8. Será admitida a subcontratação parcial do objeto da licitação, nos termos do item 10, do Termo de  
Referência –  Anexo I deste Edital; observados, ainda, o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) e  
eventuais requisitos adicionais previstos no instrumento contratual.
5.9. A pessoa jurídica que estiver em recuperação judicial e extrajudicial poderá participar da licitação 
desde que amparada em certidão emitida pelo órgão judicial competente afirmando que a interessada está  
apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  de  procedimento  licitatório  nos  termos do  Acórdão nº 
1.201/2020 – Plenário – TCU.
5.10. O  impedimento  de  que  trata  o item  5.7.4  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,  
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.11. A critério da CBTU e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se  
referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de empregados da 
Companhia.

5.11.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico;

5.11.2. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que  
inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.

5.12. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.
5.13. Em licitações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea pela Administração Pública Federal, nos  
termos do art. 38, inciso III, da Lei 13.303, de 2016.
5.14. Em se tratando de consórcio(sendo permitida sua participação), as seguintes regras deverão ser 
observadas, sem prejuízo de outras existentes neste Edital, no RILC-CBTU e na legislação pertinente: 

5.14.1. Deverá  ser  apresentado  o  compromisso  público  ou  particular  de  constituição  do 
consórcio, subscrito pelos consorciados;

5.14.2. Deverá ser indicada a pessoa jurídica responsável pela liderança do consórcio;
5.14.3. Deverão ser observadas as regras referentes à comprovação da habilitação do consórcio 

estabelecidas neste Edital;
5.14.4. A  inabilitação  de  qualquer  consorciado  acarretará  a  automática  inabilitação  do 

consórcio;
5.14.5. Não há limite máximo de número de participantes para constituição do consórcio;
5.14.6. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelos atos praticados pelo 

consórcio nesta licitação;
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5.14.7. No  consórcio  de  empresas  brasileiras  e  estrangeiras,  a  liderança  caberá, 
obrigatoriamente, à empresa ou entidade brasileira.

5.14.8. Após  a  abertura  da  sessão  pública  desta  licitação  não  será  admitida  a  inclusão, 
substituição,  retirada ou exclusão de qualquer consorciado, tampouco a alteração na 
proporção de participação das consorciadas, ou, ainda, a substituição da empresa líder.

5.14.9. As  alterações  previstas  no  subitem  anterior  somente  poderão  ser  realizadas  após  a 
eventual celebração do contrato, desde que autorizada expressamente pela CBTU;

5.14.10. O  licitante  vencedor  fica  obrigado  a  promover,  antes  da  celebração  do  contrato,  a 
constituição e o registro do consórcio. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do  sistema eletrônico (www.gov.br/compras), a 
proposta com o preço ou o percentual  de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste  
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2.1 Todas as referências de tempo previstas neste Edital, nos avisos e durante a sessão pública  
observarão o horário de Brasília/DF.

6.3 No cadastramento da Proposta Inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
6.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;
6.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4 A sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre  
os requisitos previstos na legislação federal para participação em licitação.
6.5 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa  
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  
artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49.

6.5.1 No caso da existência de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte,  a  assinalação  do  campo “não”  impedirá  o  prosseguimento  no  certame,  para 
aquele item;
6.5.2 Já para os itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de  
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei  Complementar nº 123,  de 2006,  mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 a 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 13.303, de 2016, no RILC-CBTU e neste Edital.
6.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da sessão 
pública.
6.8  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos  documentos  de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e  
da fase de envio de lances.
6.9  Serão disponibilizados para acesso público os  documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às  
seguintes regras:

6.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,  
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e
6.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e
6.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.13 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.14  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no  sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  CBTU  ou  pelo  sistema,  bem  como  pela  sua 
desconexão.
6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico 
(www.gov.br/compras), dos campos relacionados ao(s) item(ns) de seu interesse.
7.2 A Proposta de Preços deverá ser apresentada de acordo com o modelo disponibilizado pela CBTU - 
Anexo II deste Edital.
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7.2.1  A  proposta  deverá  conter  descrição  detalhada  do  objeto,  inclusive  marca,  fabricante  e 
quantidade, além de todas as informações que compõem eventual planilha de custos e formação 
de preços;
7.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;
7.2.3  Os  licitantes  devem respeitar  os  preços,  unitários  e/ou global,  máximos estimados pela 
CBTU;
7.2.4 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estimados pela CBTU;
7.2.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

7.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de  
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas  
e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  
promovendo, quando requerido, sua substituição
7.4  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

7.4.1  Não  serão  aceitas  pela  CBTU  condições  de  pagamento  que  exijam  adiantamento,  sob 
qualquer título. 

7.5  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico (www.gov.br/compras), na data, horário e local indicados neste Edital.

8.1.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública;
8.1.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
em relação à proposta mais bem classificada.

8.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.3  Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes  deverão encaminhar  lances  exclusivamente por  meio  de  
sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no 
registro. 
8.4 O lance deverá ser ofertado pelo Valor UNITÁRIO do Item.
8.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas neste Edital.
8.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual  de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou  
percentuais entre lances. 
8.7  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais  entre os lances,  que incidirá  tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo R$ 1,00 (um real).
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8.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.9 O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida  excepcional, excluir a proposta ou o lance que 
possa  comprometer,  restringir  ou  frustrar  o  caráter  competitivo  do  processo  licitatório,  mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema.

8.9.1 Eventual exclusão da proposta do licitante, de que trata o  item 8.9, implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa, no momento oportuno.

8.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.11  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  “ABERTO”,  os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital.

8.11.1  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois 
minutos do período de duração da sessão pública.
8.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois  
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública  
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.
8.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.11.5 Após o reinício previsto no item supra,  os  licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

8.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital.

8.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial  de quinze minutos. Após esse  
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos,  aleatoriamente determinado, findo o qual  será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.
8.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os das ofertas com 
valores  ou  percentuais  até  10%  (dez  por  cento)  superiores  ou  inferiores  àquela,  conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.12.4  Não havendo pelo menos  três  ofertas  nas  condições definidas  neste  item,  poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes,  na ordem de classificação,  até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
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8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances da seguinte forma:

8.13.1 Em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
8.13.2 Em ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

8.14 Não serão aceitos  dois  ou mais  lances  de mesmo valor,  prevalecendo aquele  que for  recebido e  
registrado em primeiro lugar. 
8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do  
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão,  o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o  pregoeiro persistir  por  tempo superior  a  dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da  
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, através do campo próprio para troca de mensagens 
disponibilizado pelo sistema eletrônico (www.gov.br/compras), aviso no sistema e/ou no sítio eletrônico da 
CBTU.
8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for  
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto nos  
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.
8.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se  
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

8.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase  
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no  
art. 55 da Lei nº 13.303, de 2016, combinado com o art. 124 do RILC-CBTU, nesta ordem:

8.21.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
8.21.2  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  desde  que  exista  sistema 
objetivo de avaliação instituído pela CBTU;
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8.21.3 Os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
8.21.4 Sorteio.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela CBTU para a contratação, o  
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  
desclassificado em razão  de  sua  proposta  permanecer  acima do  preço  máximo definido  pela 
Administração.
8.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais  
licitantes.
8.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

8.23  O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
Proposta Adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos  
Documentos Complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

8.23.1  No  caso  de  licitações  em  que  o  procedimento  exija  apresentação  de  planilhas  com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

8.24 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item anterior nas seguintes situações:
8.24.1 Por solicitação do licitante, devidamente justificada, antes de findo o prazo;
8.24.2 De ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA FASE DE JULGAMENTO
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às  condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
9.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
9.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  disponível  em: 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
9.1.5 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, disponível em: 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);
9.1.6 Certidão Negativa Correcional, emitida pela Controladoria-Geral da União – CGU, disponível 
em: (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
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9.2  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
9.3 A verificação junto ao SICAF prevista no subitem 9.1.1 incluirá, relativamente ao licitante detentor da 
melhor proposta, consulta à ferramenta “Raio-X do Fornecedor” ou outra ferramenta de cruzamento de 
dados de fornecedores obtidos em bases governamentais que venha a substituí-la ou atualizá-la.
9.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o  
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de  
Ocorrências Impeditivas Indiretas, nos termos do art. 29, caput, da IN SEGES/MPDG nº 3/2018.

9.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros, nos termos do art. 29, § 1º, da IN SEGES/MPDG nº 3/2018. 
9.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação, 
nos termos do art. 29, § 2º, da IN SEGES/MPDG nº 3/2018. 

9.5  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de  condição  de 
participação.
9.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido  às  microempresas  ou  a  empresas  de  pequeno  porte,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  
benefício.
9.7  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estimando pela CBTU.
9.8 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO.
9.9 Efetuada a verificação de conformidade, será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.9.1 Contiver vícios insanáveis;
9.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e demais anexos 
deste Edital;
9.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
9.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CBTU;
9.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

9.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  
50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela CBTU, conforme item 8.3 do Termo de Referência..
9.11 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item supra, só será considerada após diligência do  
pregoeiro, que comprove:

9.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.12 Nas licitações  de serviços  de engenharia  (quando for  o  caso),  independentemente do regime de 
execução, consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores:

9.12.1 Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor do orçamento estimado pela CBTU; ou
9.12.2 Valor do orçamento estimado pela CBTU.

9.13 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, deverá ser realizada análise de 
sobrepreço, nos seguintes termos:
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9.13.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada,  a  caracterização do sobrepreço se  dará pela  superação do valor 
global estimado;
9.13.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela  
superação  do valor  global  estimado e  pela  superação de  custo  unitário  tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

9.14  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a 
exequibilidade da proposta, na forma estabelecida nos artigos 116 e 126 do RILC-CBTU.
9.15 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela CBTU, o licitante classificado 
em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores  
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação desta.

9.15.1  Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a 
apresentar à CBTU, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos  
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso  de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

9.16 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

9.16.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a  
substância das propostas;
9.16.2  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse  
regime.
9.16.3 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem o  
conteúdo  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível às demais licitantes.

9.17 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita da área demandante da contratação ou de área da Companhia especializada  
no objeto.

9.17.1 Na hipótese do item 9.15 é obrigatória a manifestação de que trata este item em relação à 
Planilha apresentada pelo licitante.

9.18  Caso  o  Termo  de  Referência  exija  a  apresentação  de  amostra  ou  a  realização  de  exame  de 
conformidade, prova de conceito ou outros testes de interesse da CBTU, o licitante classificado em primeiro 
lugar  deverá  apresentá-la  ou  executá-la,  conforme  o  caso;  na  forma  e  modo  disciplinados  naquele 
documento e seus anexos, sob pena de não aceitação da proposta.

9.18.1  Por  meio de mensagem no sistema,  será  divulgado o local  e  horário  de realização do 
procedimento de que trata o item supra, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.
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9.18.2 Os resultados das avaliações das amostras, exames, provas ou testes exigidos pela CBTU 
serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no  sistema  e  registrados  no  sítio  eletrônico  da 
Companhia na internet.
9.18.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro,  ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.19  Se  a(s)  amostra(s),  exame(s),  prova(s)  ou  teste(s)  apresentada(s)  ou  realizado(s)  pelo  primeiro 
classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo  
segundo classificado. 

9.19.1  Seguir-se-á  com a  verificação da(s)  amostra(s),  exame(s),  prova(s)  ou teste(s)  e,  assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência

9.20 Será considerada aceitável a proposta final, após a disputa de lances, que:
9.21 Atenda a todos os termos deste EDITAL.
9.22 Contenha valor que resulte em preço compatível com os praticados no mercado e resulte em valores  
compatíveis com as regras deste Edital.
9.23 Não ultrapasse o valor máximo estimado pela CBTU para cada item.
9.24 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando em campo próprio do sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1  Encerrada  a  fase  de  julgamento,  após  a  verificação  de  conformidade  das  propostas,  o  Pregoeiro 
verificará a documentação de habilitação.

10.1.1  Será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  apenas  pelo  licitante 
classificado em primeiro lugar, salvo no caso de inversão de fases previstas no § 1º, do art. 51, da  
Lei nº 13.303, de 2016.
10.1.2 Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação dos 
licitantes subsequentes, por ordem de classificação;

10.2 Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência -  Anexo I, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de  
habilitação.

10.2.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,  fiscal  e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

10.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.

10.3.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a  
habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou  
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.4  Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  cada  consorciado  deverá  atender 
individualmente às exigências relativas à habilitação jurídica, regularidade fiscal.
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10.4.1 As exigências de habilitação técnica poderão ser atendidas por intermédio de qualquer dos 
consorciados, isoladamente ou mediante somatório de atestados e, 

10.5  Os  documentos  necessários  à  habilitação  poderão  ser  apresentados  em  original  ou  cópia,  por 
publicação em órgão da imprensa oficial ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor.

10.5.1 Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio  
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICPBrasil).
10.5.2 Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão legal, fica dispensado o 
reconhecimento  de  firma  e  a  autenticação  de  cópia  dos  documentos  expedidos  no  Brasil  e 
destinados a fazer prova perante a CBTU.
10.5.3  Eventual  necessidade  de  prova  de  autenticidade  de  cópia  de  documento  público  ou 
particular poderá ser feita perante o Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

10.6  Será  verificado se  o  licitante  apresentou declaração de que atende aos  requisitos  de habilitação,  
respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas.
10.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem como as declarações exigidas neste Edital.
10.8  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas 
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
10.9  O  licitante  que  optar  por  realizar  a  vistoria  prévia  deverá  apresentar  o  atestado  de  vistoria  no 
momento da habilitação.

10.9.1 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente  item  por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

10.10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
10.10.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e  
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.
10.10.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante.

10.11  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
10.12 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e  
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.13  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, nos termos do art. 4º, § 1º e do art. 6º, § 4º da  
IN SEGES/MPDG nº 3/2018.
10.14 A verificação no Sicaf  ou a  exigência  dos  documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.
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10.15 Os documentos exigidos para Habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
10.16 Para fins de habilitação nesta licitação será exigida a apresentação de documentação relativa à:

10.16.1 Habilitação jurídica;
10.16.2 Regularidade fiscal; 
10.16.3 Habilitação econômico-financeira; 
10.16.4 Habilitação técnica; e 
10.16.5  Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

10.17 A documentação relativa à Habilitação Jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
10.17.1 Documento de identidade.
10.17.2 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas.
10.17.3 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
10.17.4 Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado,  em se 
tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores.
10.17.5 Inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
10.17.6  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

10.18 As  empresas que participarem da licitação de forma consorciada deverão apresentar compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito por todas as consorciadas, contemplando, no 
mínimo, as seguintes informações: 

10.18.1 Denominação do consórcio;
10.18.2 Qualificação dos consorciados;
10.18.3  Organização  e  objetivos  do  consórcio,  considerando  a  participação  das  empresas 
consorciadas na presente licitação e, caso se sagre vencedor do certame, a execução do objeto da 
licitação;
10.18.4 Composição do consórcio, com a indicação do percentual da participação de cada uma das 
consorciadas;
10.18.5 Indicação da sociedade líder do consórcio;
10.18.6 Compromisso de que as consorciadas responderão isolada e solidariamente por todas as  
exigências do instrumento convocatório, inclusive no caso de, sagrando-se vencedora da licitação, 
não promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio.

10.19 A documentação relativa à Regularidade Fiscal consiste em:
10.19.1  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  (Certidão  de  Débitos  relativos  a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União);
10.19.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS);
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10.20 Mesmo que o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação

10.20.1 No caso de eventual restrição relativa à regularidade fiscal de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização, prorrogáveis  
por  igual  período a  critério  da  CBTU,  desde  que  solicitada  dentro  do  prazo  inicial,  mediante 
requerimento do licitante acompanhado das devidas justificativas.
10.20.2 O prazo de que trata o subitem anterior será contado da divulgação do resultado da fase 
de habilitação.
10.20.3 A não regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na Lei nº 13.303, de 
2016 e no RILC-CBTU, sendo facultado à CBTU convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.

10.21 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da mesma, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
10.22 A documentação relativa à Capacidade Econômico-Financeira consiste em:
10.23  Apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais  
quando encerrado há mais  de 3  (três)  meses  da  data de apresentação da proposta,  desde que sejam 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo da atualização
10.24 Certidão negativa atualizada de pedido de falência ou regime de recuperação judicial ou extrajudicial,  
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

10.24.1 A pessoa jurídica que estiver em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida 
pela  instância  judicial  competente  afirmando  que  a  interessada  está  apta  econômica  e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos do Acórdão nº 1.201/2020 – 
TCU - Plenário.
10.24.2  A  certidão  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  substituída  por  documento 
comprobatório da homologação do Plano de Recuperação Judicial  do licitante,  nos termos do 
entendimento recentemente reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 1.826.299-CE).

10.25 Comprovação da boa situação financeira do licitante, através da obtenção e avaliação dos índices de  
Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  maiores  que 1  (um),  resultantes  da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante 
consulta online, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

LG= Ativo  Circulante+Realizável  a   Longo   Prazo
Passivo  Circulante+Passivo  Não  Circulante

SG= Ativo  Total
Passivo  Circulante+Passivo  Não  Circulante

LC= Ativo  Circulante
Passivo  Circulante
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10.26 Comprovação de que possui patrimônio líquido equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor  estimado  da  contratação,  por  meio  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  demonstrações 
contábeis do último exercício social legalmente exigível.

10.26.1 O Licitante que apresentar um dos índices exigidos no item 10.25 menores ou igual a 1 
(um), porém, apresente patrimônio líquido conforme exigido no item 10.26  não será inabilitada 
pela questão do índice

10.27 Considerar-se-á, para fins da comprovação dos valores referentes à análise da capacidade econômico 
financeira do licitante, o valor estimado da contratação de forma  anualizada –  12 (doze) meses; exceto 
quando o prazo de vigência do contrato a ser celebrado seja inferior a tal período, nos termos do Acórdão 
nº 1.335/2010 - TCU - Plenário.
10.28 A documentação relativa à Qualificação Técnica, conforme item 8 do Termo de Referência, consiste 
em:
             10.28.1 Para comprovação da qualificação técnica-operacional, as licitantes deverão apresentar:

               10.28.1.1 Comprovação de capacidade técnica, por meio de atestados fornecidos por pessoas  
jurídicas públicas ou privadas, que comprovem o fornecimento de ferramentas de corte de usinagem de 
metais.
                     10.28.2 Como os itens são de fácil obtenção no mercado e esse processo é de aquisição simples,  
não será exigido quantitativo mínimo;
10.29 A documentação relativa à Habilitação quanto às Normas Ambientais, conforme descrito no item 15 
do Termo de Referência, consiste em:

10.29.1 Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da  
Instrução Normativa IBAMA nº 06 de 15/03/2013, só será admitida a oferta de produto cujo 
FABRICANTE  esteja  regularmente  registrado  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades 
Potencialmente  Poluidoras  ou  utilizadoras  de  Recursos  Ambientais,  instituído  pelo  artigo  17, 
inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.
10.29.2  Durante  a  entrega  no  almoxarifado  da  CBTU,  a  CONTRATADA  deverá  seguir  as 
recomendações  do  Comitê  de  Sustentabilidade  da  unidade  designada  para  recebimento  do 
material.

10.30  Na hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  examinará  a  
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.15.
10.31 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

11. DOS RECURSOS
11.1 Será franqueada a possibilidade de interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à  
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação.
11.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,  à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto na Lei nº 13.303, de 2016 e no RILC-
CBTU.
11.3 O licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após o término do  
julgamento  das  propostas  e/ou  do  ato  de  habilitação  ou  inabilitação,  em  campo  próprio  do  sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade competente autorizada a  
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
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11.4 O prazo para manifestação da INTENÇÃO DE RECORRER não será inferior a:
11.4.1 30 (trinta) minutos, em se tratando da intenção manifestada após o término do julgamento 
das propostas; e
11.4.2 30 (trinta) minutos, em se tratando da intenção manifestada após o ato de habilitação ou 
inabilitação.

11.5  Visando  harmonizar  as  disposições  da  IN  SEGES/ME  nº  73,  de  2022  com  o  art.  59  da  Lei  nº  
13.303/2016, é facultado ao licitante registrar sua intenção de recorrer apenas após a fase de habilitação,  
independentemente  da  sua  irresignação  decorrer  do  julgamento  das  propostas  ou  do  ato  de 
habilitação/inabilitação.
11.6 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação.
11.7 Os demais licitantes ficarão intimados para, caso desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso
11.8 Fica assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.9 Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.11 Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final  
da autoridade competente.
11.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente,  
após regular aceite da proposta e habilitação realizada pelo pregoeiro.
12.2 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.
12.3 Nos termos do art. 62 da Lei nº 13.303, de 2016, quem dispuser de competência para homologação do 
resultado poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável,  ou anulá-la  por ilegalidade,  de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado.
12.4 Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação ou a anulação da 
licitação  somente  será  efetivada  depois  de  se  conceder  aos  licitantes  que  manifestem  interesse  em 
contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla  
defesa.
12.5 Para efeito do item anterior, serão observados os prazos e requisitos previstos no item 11 deste Edital.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Nos processos licitatórios realizados no âmbito da CBTU é obrigatória a instauração de procedimento 
administrativo para apuração e eventual aplicação das sanções administrativas cabíveis ao licitante pela 
prática injustificada das seguintes condutas:

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.2  Deixar  de  entregar  ou  entregar  parcialmente  a  documentação  exigida  no  instrumento 
convocatório;
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13.1.3 Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 
convocatório;
13.1.4 Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 
convocatório as amostras solicitadas pelo pregoeiro;
13.1.5 Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo pregoeiro, necessária para a 
comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação;
13.1.6  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
13.1.7  Solicitar  sua  desclassificação,  sem  justificativa,  após  a  abertura  da  sessão  pública  da 
licitação ou abandonar o certame;
13.1.8  Não celebrar  o  contrato  ou  não entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.9  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
13.1.10  Fraudar  a  licitação,  comportar-se  de  modo inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza durante o procedimento licitatório;
13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 Com fulcro na Lei nº 13.303, de 2016, a CBTU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 Advertência;
13.2.2 Multa;
13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CBTU, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

13.3  A  multa  será  fixada  em  percentual  de  0,5% (cinco  décimos  por  cento)  a  30% (trinta  por  cento)  
incidente sobre o valor da proposta apresentada pela licitante ou, na falta desta, do valor estimado da 
licitação.

13.3.1 Após a conclusão do procedimento administrativo, a multa aplicada deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4 As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  
contratar com a CBTU poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.5 No curso do procedimento administrativo deverá ser observado:

13.5.1 A Lei nº 13.303, de 2016 e o RILC-CBTU;
13.5.2  A  garantia  do  devido  processo  administrativo,  com  respeito  à  ampla  defesa  e  ao 
contraditório.

13.6 Na apuração das infrações será facultada a defesa do licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados  
da data de sua intimação.
13.7 Da aplicação de sanções administrativas caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da comunicação.

13.7.1  O  recurso  terá  efeito  suspensivo  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade 
competente.

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CBTU, observado o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade.
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13.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.10 As sanções administrativas decorrentes de infrações e condutas relacionadas à execução do objeto 
estão previstas no Termo de Referência e/ou no Instrumento Contratual, anexos a este Edital.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1 Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, 
motivadamente, impugnar o ato convocatório do pregão, através de documentação entregue diretamente 
no protocolo geral da CBTU ou encaminhado para colic.mac@cbtu.gov.br   e/ou   klira@cbtu.gov.br  .  

14.1.1 Responder-se-á a impugnação em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação;
14.1.2  A  decisão  acerca  da  impugnação  será  comunicada  pelo  pregoeiro  diretamente  ao 
impugnante, bem como a todos os licitantes, através do Portal de Compras do Governo Federal 
e/ou do sítio eletrônico da CBTU na internet.

14.2  Os  pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  enviados  ao  Pregoeiro,  exclusivamente  por  meio 
eletrônico, através do e-mail colic.mac@cbtu.gov.br  ,   além dos e-mails mencionados no item 5.17, em até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para a realização do certame.

14.2.1  Responder-se-á  ao  pedido  de  esclarecimento  em  até  2  (dois)  dias  úteis,  contados  da 
solicitação;
14.2.2  As  respostas  dadas  aos  esclarecimentos  serão  comunicadas  pelo  pregoeiro  a  todos  os 
interessados, através do Portal de Compras do Governo Federal e/ou do sítio eletrônico da CBTU 
na internet, passando a integrar o instrumento convocatório na condição de anexos.

14.3 O pregoeiro não poderá decidir ou praticar ato contrário ao registrado nas respostas aos pedidos de 
esclarecimento.
14.4  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos,  a  priori,  não  suspendem  os  prazos  previstos  no 
certame.

14.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
motivada pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
14.4.2 Na hipótese de a CBTU não decidir a impugnação ou não responder aos esclarecimentos 
até a data fixada para a entrega das propostas, a licitação deverá ser adiada, convocando-se nova  
data para entrega das propostas com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para celebrar a ata de registro de preços, 
cujo modelo se encontra no Anexo IV deste Edital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
comunicação  encaminhada pela  CBTU,  sob pena de  decair  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  
sanções previstas na Lei nº 13.303, de 2016 e no RILC-CBTU.

15.1.1  Para  efeito  deste  item,  a  CBTU  efetivará  a  convocação,  preferencialmente,  através  de 
correio eletrônico,  encaminhando, desde logo e caso possível,  a minuta da ata de registro de 
preços ao licitante vencedor.
15.1.2 Alternativamente, o licitante poderá ser convocado por qualquer outro meio hábil e eficaz, 
tais  como  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento,  telefone  ou  fax,  devendo  tal  
circunstância ser registrada no processo.
15.1.3 O comparecimento do licitante à sede da CBTU para a retirada do instrumento contratual 
supre a necessidade de convocação.
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15.2 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado nas seguintes situações:
15.2.1 Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela CBTU; 
15.2.2 De oficio, a critério da CBTU, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente  
para a completa e efetiva formalização da ata de registro de preço.

15.3 Além da ata de registro de preços com a licitante vencedora, a CBTU também convocará eventuais 
licitantes  que  aceitarem  cotar  valores  iguais  aos  ofertados  pelo  licitante  vencedor,  para  assinarem  o 
formulário de cadastro de reserva que constituirá anexo da ata de registro de preços.

15.3.1  O  cadastro  de  reserva  servirá  para  os  casos  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
primeiro colocado da ata ou na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor beneficiário 
da ata.
15.3.2 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando  
houver necessidade de contratação remanescente, nos termos do art. 187, § 2º, do RILC-CBTU.
15.3.3 Será respeitada, nas eventuais contratações,  a ordem de classificação dos fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva nesta licitação.

15.4  Na  hipótese  de  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidas, fica facultado à CBTU convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para  
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
15.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar celebrar a ata de registro de preços nos termos do item  
anterior a CBTU poderá:

15.5.1  Convocar os licitantes remanescentes para negociação,  na ordem de classificação,  com 
vistas à obtenção de preço melhor,  ainda que superior  ao preço da proposta originariamente 
adjudicada, desde que igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação;
15.5.2 Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da ata 
de registro de preços nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação;
15.5.3 Revogar a licitação.

15.6 Poderão ser formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem necessárias para o registro  
dos itens que integram o objeto desta licitação, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)  
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
15.7 A ata de registro de preços terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de  
sua assinatura.
15.8 A ata de registro de preços poderá ser formalizada em meio físico ou eletrônico, admitida a assinatura 
digital dos representantes da pessoa a ser, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil).
15.9 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio eletrônico da CBTU na  
internet e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.9.1 A revisão dos preços registrados em ata observará o disposto na legislação pertinente, no 
RILC-CBTU e no instrumento contratual, cuja minua constitui anexo deste Edital.

15.10 O registro do fornecedor beneficiário da ata de que trata este item será cancelado quando ele:
15.10.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.10.2  Não assinar  o  termo de  contrato  ou  não  retirar  o  instrumento equivalente  no prazo  
estabelecido pela CBTU, sem justificativa aceitável;
15.10.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
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15.10.4 Sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a CBTU.
15.11 Além das hipóteses previstas no item anterior,  o registro do fornecedor também se dar,  por ato  
unilateral da CBTU ou a pedido, tendo como fundamento fato superveniente, decorrente de caso fortuito,  
força  maior  ou  fato  do  príncipe  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e  
justificados.
15.12  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a CBTU a contratar, facultada a realização de licitação específica para a  
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

16. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
16.1  Durante a  validade da ata  de registro de preços e  conforme necessidade da CBTU,  o  fornecedor 
registrado poderá ser convocado para celebrar o instrumento contratual, no prazo de até  5 (cinco) dias 
úteis,  contados  a  partir  da  comunicação  encaminhada  pela  CBTU,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  
contratação.

16.1.1  Para  efeito  deste  item,  a  CBTU  efetivará  a  convocação,  preferencialmente,  através  de 
correio eletrônico, encaminhando, desde logo e caso possível, a minuta do instrumento contratual 
ao licitante vencedor;
16.1.2 Alternativamente, o licitante poderá ser convocado por qualquer outro meio hábil e eficaz, 
tais  como  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento,  telefone  ou  fax,  devendo  tal  
circunstância ser registrada no processo;
16.1.3 O comparecimento do licitante à sede da CBTU para a retirada do instrumento contratual 
supre a necessidade de convocação.

16.2 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado nas seguintes situações:
16.2.1 Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela CBTU; 
16.2.2 De oficio, a critério da CBTU, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente  
para a completa e efetiva formalização do instrumento contratual.

16.3 Previamente à contratação, a CBTU realizará a verificação da manutenção das condições de habilitação, 
bem como realizará consulta ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados 
serão anexados aos autos do processo.
16.4 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata  
de registro de preços, desde que não ultrapassem o quantitativo registrado.
16.5 Na impossibilidade de celebração do instrumento contratual pelo fornecedor registrado ou quando 
este,  formalmente  convocado,  não  aceitar,  assinar  ou  retirar  o  instrumento  contratual  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidas, a CBTU poderá convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva a que 
se refere o item 15.3 deste Edital, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas pelo fornecedor registrado.
16.6 A adoção de quaisquer das providências previstas nos itens anteriores ocorrerão sem prejuízo da 
apuração e aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 13.303, de 2016 e no RILC-CBTU ao  
fornecedor registrado.
16.7 Os instrumentos contratuais da CBTU poderão ser formalizados em meio físico ou eletrônico, admitida 
a assinatura digital dos representantes da pessoa a ser, mediante certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil).
16.8 A contratação se dará na forma e condições previstas neste Edital e seus anexos, não sendo concedido, 
em hipótese alguma, privilégios no atendimento às exigências contratuais.
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17. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1 A área demandante da contratação objeto deste Edital  é a COMAN (Coordenação de Manutenção), 
que se encontra subordinada à GIOPE (Gerência Regional Operacional II).

17.1.1 A área de que trata este item será a responsável pela gestão do instrumento contratual, 
pela supervisão das atividades de fiscalização e pelo recebimento do objeto.

17.2 A CBTU designará empregados responsáveis pela gestão, fiscalização e supervisão do contrato que,  
dentre  outras  atribuições  que  lhe  são  próprias,  terão  o  encargo  de  acompanhar  a  conformidade  da 
execução do objeto, os materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste; apontando os atrasos e fatos ocorridos durante a execução dos serviços passíveis 
de sanções.

17.2.1  A  contratada  deverá  designar  um  representante  para  acompanhamento  e  controle  da 
execução do objeto desta licitação.

17.3 O objeto da presente licitação será recebido em conformidade com o art. 225 do RILC-CBTU e demais  
regras previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

17.3.1 A forma, prazos, locais e condições para a entrega do objeto estão previstas nos itens 12, 13 
e 19 do Termo de Referência.

17.4 O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, conforme item 13 do Termo de Referência, 
contados  a  partir  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  nos  termos  legais,  regulamentares  e 
contratuais. 
17.5 O prazo para execução do objeto desta licitação será de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme item 13 
do Termo de Referência, tendo início após o aceite da contratada na 1ª Ordem de Execução encaminhada  
pela gestão do contrato. 
17.6 Os prazos previstos nos itens acima poderão ser suspensos em virtude de casos fortuitos ou de força 
maior, conforme cláusulas estipuladas no instrumento contratual.
17.7 Durante a execução do objeto a contratada deverá observar e cumprir todas os requisitos, condições e 
obrigações estabelecidos no Termo de Referência e no instrumento contratual, documentos anexos a este 
Edital. 
17.8  A  inobservância  do  item  anterior  ensejará  a  contratada  à  aplicação  das  sanções  administrativas 
cabíveis, após regular procedimento administrativo em que sejam observadas as garantias da ampla defesa 
e do contraditório.

18. DA GARANTIA 
18.1 Não será exigida garantia de execução, conforme item 11 do Termo de Referência. 
18.2 Será exigida garantia contra defeito/vício dos equipamentos de, no mínimo, 6(seis) meses a contar do 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 3.2 do Termo de Referência.

19. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA O PAGAMENTO
19.1 A documentação de cobrança estará apta a ser emitida após atesto do recebimento do objeto pela 
gestão e fiscalização do contrato.

19.1.1 No caso de contratos executados por etapas ou medições, a contratada poderá apresentar 
os  documentos  de  cobrança  à  CBTU  tão  logo  ocorra  à  atestação  pela  fiscalização/gestão  do 
cumprimento das etapas contratuais previstas
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19.2 Salvo disposição em contrário no Termo de Referência ou no instrumento contratual, os documentos  
de  cobrança  (notas  fiscais/faturas)  relativos  ao  objeto  desta  licitação  poderão  ser  entregues  pela 
contratada:

19.2.1  Em  meio  físico,  no  Protocolo  da  CBTU,  cujo  endereço  será  fornecido  pela 
gestão/fiscalização do contrato; ou
19.2.2 Em meio digital no endereço eletrônico fornecido pela gestão e fiscalização do contrato, 
desde que possível atestar a confiabilidade do documento enviado.

19.3 Os documentos de cobrança deverá ser vir acompanhada da documentação indispensável à aferição 
de sua exatidão, além de outras eventualmente exigidas pela legislação em vigor.
19.4 O pagamento será efetuado mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente da contratada 
em até 30 (trinta) dias contados da entrada do documento de cobrança em conformidade com as regras 
previstas no Termo de Referência e no instrumento contratual, desde que haja certificação (atesto) pela 
gestão e fiscalização do contrato.

19.4.1  Havendo  previsão  no  Termo  de  Referência  ou  no  instrumento  contratual  acerca  da 
realização do pagamento em prazo inferior ao previsto neste item, referido prazo a menor deverá  
prevalecer.

19.5 As demais regras e condições para o pagamento estão previstas no Termo de Referência e/ou na 
minuta do instrumento contratual, anexos deste Edital.

20. DO REAJUSTE 
20.1 O preço registrado em Ata, em regra, será fixo e irreajustável durante toda sua validade.

20.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

20.2  Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo 
superveniente, a CBTU, por intermédio da área demandante, convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

20.2.1  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
20.2.2 Quando a iniciativa de liberação do compromisso assumido em razão do aumento do preço 
de mercado partir do fornecedor, a CBTU poderá liberá-lo desde que a comunicação ocorra antes 
de  eventual  pedido  de  fornecimento,  não  havendo  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
20.2.3 Não havendo êxito nas negociações, a CBTU deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

20.3 As regras referentes ao reajuste e reequilíbrio dos contratos celebrados em decorrência da ata de 
registro  de  preços  observarão  as  regras  legais,  regulamentares  e  contratuais  próprias,  devendo  ser  
observado o disposto no instrumento contratual cuja minua constitui anexo deste Edital.
20.4 A CBTU garantirá o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a fim de manter as condições efetivas 
da proposta, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
20.5 A matriz de riscos –  Anexo X deste Edital, estabelece os riscos e responsabilidades entre a CBTU e a 
contratada e caracteriza o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1  Será  divulgada  a  ata  da  sessão  pública  no  sistema  eletrônico  (www.gov.br/compras)  e  no  sítio 
eletrônico da CBTU na internet.
21.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,  
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário  pelo 
pregoeiro.
21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
oficial de Brasília – DF.
21.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CBTU.
21.5 Por se tratar de licitação processada através do Sistema de Registro de Preço – SRP, a homologação do  
resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  os  interesses  público  e  da  CBTU,  o  princípio  da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CBTU não  
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.
21.8 A utilização do sistema por parte do licitante é de sua inteira responsabilidade, devendo para tanto ter 
conhecimento do Manual de Pregão Eletrônico – Fornecedor (https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-
de-conteudo/manuais/manual-pregao/manual_pregao-eletronico-fornecedor.pdf/view),  assim como sanar 
suas  dúvidas  ou  problemas  operacionais  diretamente  com  a  Central  de  Atendimento  no  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento.
21.9 O Portal de Compras do Governo Federal disponibiliza um tutorial interativo sobre todas as fases do 
Pregão Eletrônico – Perfil Fornecedor através do endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-
conteudo/manuais.
21.10 As  orientações acerca do Cadastramento no SICAF,  assim como a sua efetivação,  e  a  consulta  a 
Unidades  Cadastradoras  poderão  ser  obtidas  através  do  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital.    
21.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.
21.12 A CBTU poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta,  devendo  anulá-la  por 
ilegalidade,  de ofício  ou  por  provocação de terceiros,  mediante  decisão fundamentada;  assegurados  o 
contraditório e a ampla defesa.
21.13 A contratada deverá observar, integralmente, durante toda a execução do contrato, os dispositivos 
previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e Integridade e na Política de Transações com Partes 
Relacionadas, elaborados pela CBTU e disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
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ARTEFATOS DE INTEGRIDADE DA CBTU

Código de Ética:

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/
institucional/atos-normativos

Código  de  Conduta  e 
Integridade:

Política  de  Transações 
com  Partes 
Relacionadas:

21.14  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.15 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sistema eletrônico (www.gov.br/compras) e 
no sítio eletrônico da CBTU na internet.

22. DOS ANEXOS
22.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.1.2 ANEXO I - Termo de Referência;
22.1.3 ANEXO II - Modelo de Proposta;
22.1.4 ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços;
22.1.5 ANEXO IV - Minuta do Instrumento Contratual;
22.1.9 ANEXO V – Modelo de Declaração de ME/EPP; 
22.1.10 ANEXO VI– Modelo de Ordem de Execução (OEX);
22.1.11 ANEXO VII – Matriz de Risco.

KYVIA TALLINE ROCHA MELO DE  LIRA
Responsável pela Elaboração do Edital

MIKHAEL KENNEDY FALCÃO FARIAS
Coordenador de Licitações e Compras 

MAX BENICIO FERREIRA FERRO BARBOSA
Autoridade Competente

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 017/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU    
Página 30 de 79

http://www.gov.br/compras
../../../../..//Srvrjarq04/galic/BANCO_DE_EDITAIS/2024/PEL%20N%C2%BA%2026-2024-%20%20CEAVE-%20CONJ.%20REENCARRILHADOR/Modelo_Preg%C3%A3o_Tradicional_Geral.v3.docx
../../../../..//Srvrjarq04/galic/BANCO_DE_EDITAIS/2024/PEL%20N%C2%BA%2026-2024-%20%20CEAVE-%20CONJ.%20REENCARRILHADOR/Modelo_Preg%C3%A3o_Tradicional_Geral.v3.docx


                                                                                     PE SRP Nº 017-2025/COLIC/MAC/CBTU

  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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1. NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
1.1 O presente instrumento foi elaborado diante da necessidade de aquisição de ferramentas de 
corte  circular  de  metais  na  manutenção  de  equipamentos  em  geral,  as  dimensões  solicitadas 
atendem especificamente a realização de furos ou recuperação de furos, para instalação de buchas 
para  os  pinos  aplicados  nos  VLTs,  locomotivas  e  carros  de  passageiros  da  STU/MAC,  também 
servirá para uso na via permanente na instalação de talas e AMVs, conforme o Estudo Técnico 
Preliminar em anexo;
1.2 É necessário dispor destas ferramentas que também servirão para uso na fresadora da oficina, 
além da furadeira com base magnética para peças que não seja possível a montagem na bancada 
da fresadora;
1.3 Os itens que compõem o Objeto deste Termo de Referência são de natureza comum;
1.4 Como os itens dessa aquisição são consumíveis, que estão sendo comprados pela primeira vez 
para  utilização  em equipamentos  novos,  não temos como prever  precisamente  o  quantitativo 
necessário, portanto a demanda dessa contratação é incerta;

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
2.1  O  objeto  consiste  na  aquisição  de  ferramentas  de  corte  circulares  para  utilização  nos 
equipamentos de usinagem da CBTU;
2.2  Serão  admitidos  apenas  itens  novos  e  originais,  não  se  admitindo  itens  similares, 
recondicionados ou remanufaturados;
2.3 Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I  da 
Instrução Normativa IBAMA n°  06,  de 15/03/2013,  só será admitida a  oferta  de produto cujo 
FABRICANTE  esteja  regularmente  registrado  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo Artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981.
2.4 Os itens que compõem o Objeto deste Termo de Referência, bem como todas as especificações 
necessárias e quantidades desejadas, estão organizados na Tabela 1;

Tabela 1 - Especificações e quantidades.

ITEM DESCRIÇÃO QDE PEDIDO 
MÍNIMO

1 FRESA/BROCA ANULAR diâmetro 40 x 50 mm: tipo 
serra copo em aço HSS

4 2

2 FRESA/BROCA ANULAR Ø 46 X 50 MM: tipo serra 
copo em aço HSS

4 2

3 FRESA ANULAR T.C.T.  Ø 71 X 50 MM: tipo serra 
copo em aço T.C.T. (metal duro).

4 2
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4
PINO GUIA Ø 6,34 X 103 MM: Pino metálico 

pontiagudo de guia p/ centralização da broca no 
ponto a ser perfurado Ø 6,34 x 103 mm

4 2

5
PINO GUIA Ø 7,98 X 113 MM: Pino metálico 

pontiagudo de guia p/ centralização da broca no 
ponto a ser perfurado Ø 7,98 x 113 mm

4 2

6 Broca haste conica - HSS -E - DIN 345 -HSCo Ø 10,0 
MM

10 5

7 Broca haste conica - HSS -E - DIN 345 -HSCo Ø 12,5 
MM

10 5

8 Broca haste conica - HSS -E - DIN 345 -HSCo Ø 12,8 
MM

10 5

9 Broca haste conica - HSS -E - DIN 345 -HSCo Ø 16,0 
MM

10 5

10 Broca haste conica - HSS -E - DIN 345 -HSCo Ø 19,0 
MM

10 5

11 Broca haste conica - HSS -E - DIN 345 -HSCo Ø 22,0 
MM

10 5

12 Broca haste cônica - HSS-E - DIN 345 - HSCo Ø 25.0 10 5
13 Broca haste cônica - HSS-E - DIN 345 - HSCo Ø 25.5 10 5

14 Broca haste conica - HSS -E - DIN 345 -HSCo Ø 26,0 
MM

10 5

15 Broca haste conica - HSS -E - DIN 345 -HSCo Ø 27,0 
MM

10 5

2.5 Todos os fornecimentos dos materiais deverão ser executados de forma a atender às Normas 
Técnicas Brasileiras (ABNT) e exigências, Especificações e Instruções de Serviços explicitadas neste 
Termo de Referência.
2.6 Nos assuntos não abordados na ABNT NBR deverão ser usadas como subsídio as seguintes 
normas: 

2.6.1 ASTM - American Society for Testing and materials; 
2.6.2 DIN - Deustche Industrie Normen; 
2.6.3 ASME - American Society of Mechanical Engineers;
26.4 ISO - International Organization for Standardization.

3. DA PROPOSTA

3.1  O  escopo  da  contratação  só  estará  concluído  quando  for  fornecido  e  aprovado  todos  os 
materiais conforme a especificação detalhada;

3.2 A proposta deverá ser enviada em papel timbrado da empresa, contendo obrigatoriamente as 
seguintes informações:

a. Nome da empresa (Razão Social);
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b. Endereço;

c. CNPJ;

d. Telefone e/ou e-mail;

e. Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;

f. Condições de pagamento em até 30 (trinta) dias após realização dos serviços;

g. Forma de envio (CIF);

h. Prazo de entrega de 45 dias;

i. Impostos inclusos;

j. Prazo de garantia de 6 meses.

3.3 Os preços das propostas deverão ser firmes e irreajustáveis, e deverão incluir os valores do IPI e 
do ICMS.
3.4 Para efeito de cálculo de preços para a presente contratação, o IPI integra a base de cálculo do 
ICMS.
3.5 A proposta deverá indicar a alíquota de ICMS inclusa no preço proposto, quando sujeito a 
cobrança.

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1  A  CONTRATADA  deverá  executar  os  serviços/fornecimentos  conforme  as  especificações  e 
recomendações deste TR e seus anexos;

4.2  Atendidas  as  premissas  supracitadas,  para  o  procedimento  do  recebimento  do  objeto,  a 
CONTRATADA deverá comunicar formalmente à FISCALIZAÇÃO o entrega dos serviços/materiais, 
demonstrando neste documento que todo o Escopo foi fornecido nas quantidades e qualidades 
contratadas;
4.3 No momento da vistoria dos materiais, caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes  da  execução  ou  dos  materiais  empregados,  caberá  à  contratada  reparar,  corrigir, 
remover ou substituir,  às  suas expensas,  no total  ou em parte,  no prazo fixado pelo fiscal  do 
contrato.

4.4 Os materiais serão recebidos:
4.4.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

4.4.2  definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade,  quantidade  e  conformidade  do 
material com a proposta e consequente aceitação.

4.5 Na hipótese de rescisão do contrato, caberá ao responsável pela fiscalização atestar as parcelas 
adequadamente concluídas, recebendo provisória ou definitivamente, conforme o caso;

4.6 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão 
de obra necessária;
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4.7 O objeto não será recebido se fornecido em desacordo com o contrato, o termo de referência  
e/ou a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-a, neste caso às penalidades previstas 
neste contrato e no RILC/CBTU;

4.8  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil,  principalmente 
quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução nos limites 
estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e por este contrato;

4.9  Nos  casos  devidamente  justificados,  os  prazos  para  recebimento  provisório  e  definitivo 
poderão ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente, formalizada através de 
Termo Aditivo, desde que celebrado anteriormente ao término da vigência contratual;

4.10 Conforme disciplinado nos artigos 12 a 17 da Lei n.º 8.078/90 CDC, o aceite/aprovação do(s) 
produto(s)  pela  CONTRATANTE não exclui  a  responsabilidade civil  do fornecedor  por  vícios  de 
quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, 
verificadas, posteriormente, garantindo-se a CBTU as faculdades previstas no art. 18 da mesma lei.

5. RESPONSABILIDADE DAS PARTES

5.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, nos seus anexos e 
na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto;

5.1.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e seus anexos, 
bem  como  de  sua  proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito 
cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade, quantidade e tecnologia 
adequadas,  com  a  observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,  normas  e 
legislação;

5.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),  
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, conforme artigo 76 da Lei 13.303, de 2016

5.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas,  todas  as  condições  da  proposta  e  da  habilitação  e  qualificação  exigidas  no 
processo de contratação;

5.1.6 Atender às observações e reclamações da fiscalização da CONTRATANTE, concernentes 
ao fornecimento e execução do objeto;

5.1.7 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, comprovando a impossibilidade;
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5.1.8  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

5.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis Federais, Estaduais e Municipais e 
inclusive  os  regulamentos,  normas,  instruções  e  diretrizes  que  lhe  forem  aplicáveis  e 
necessários ao seu funcionamento como empresa, além da obtenção de todas as licenças e  
autorizações relacionadas direta ou indiretamente com a execução do objeto contratado;

5.1.10 Serão de exclusiva  responsabilidade da CONTRATADA eventuais  erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta;

5.1.11 A CBTU não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto deste TR, bem como por qualquer 
dano  causado  à  terceiros  em decorrência  de  ato  da  CONTRATADA,  de  seus  empregados, 
prepostos ou subordinados;

5.1.12 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

5.1.13 A contratada deverá substituir imediatamente os produtos entregues caso não estejam 
de acordo com os padrões de qualidade exigidos;

5.1.14 A contratada não poderá alterar as especificações do objeto sem a prévia aprovação 
formalizada pela contratante;

5.1.15 O envio,  transporte  e  impostos  dos  materiais  serão de inteira  responsabilidade da 
empresa contratada, não cabendo nenhum ônus à contratante;

5.1.16 Os eventuais problemas cobertos pela garantia do produto serão solucionados pela 
CONTRATADA sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

5.1.17 Além dos serviços propostos,  também deverá ser previsto todo e qualquer serviço 
adicional, mesmo que não listado, mas necessário ao perfeito funcionamento da prestação do 
serviço contratado;

5.1.18  Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente  aprovados  pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

5.1.19  Responder  por  qualquer  acidente  de  trabalho  na  execução  dos  serviços,  por  uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 
ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços  ou  dos  bens  da  Contratante,  de  seus  funcionários  ou  de  terceiros,  ainda  que 
ocorridos em via pública junto ao local de execução dos serviços.

5.1.20 Deverão constar na proposta de preços apresentada todas as taxas, impostos e tributos 
que deverão fazer parte do preço final do objeto desta Licitação;

5.1.21 Enviar a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s), devidamente atestada(s) pela fiscalização da 
CONTRATANTE, ao gestor da CONTRATANTE acompanhada(s) da documentação indispensável 
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à aferição de sua exatidão, bem como das certidões atualizadas CNDT, CRF e da Certidão da 
Receita Federal;

5.1.22  Durante  toda  a  execução  do  Contrato  a  CONTRATADA  se  compromete  a  observar 
integralmente  os  dispositivos  previstos  no  Código  de  Ética 
(https://www.cbtu.gov.br/images/home/acbtu/codigodeeticacbtu190918.pdf),  no  Código  de 
Conduta  e  Integridade 
(https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/codigo_de_conduta_e_integridade.pdf) e na Política 
de  Transações  com  Partes  Relacionadas 
(https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/politica_de_transacoes_com_partes_relacionadas.pd
f), todos elaborados pela CBTU.

5.1.23 A contratada deverá possuir Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, de acordo 
com o previsto na Lei Federal nº 12.305/2010 e seu Decreto regulamentador nº 10.936/2022;

5.1.24 A contratada deverá possuir Licença Ambiental no órgão ambiental competente, de 
acordo com o anexo I da Lei estadual nº 6.787/2006 e Resolução do CEPRAM nº 140/2015.

5.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.2.1 Emitir Ordem de Execução formalizando o início de execução do objeto;

5.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2.3 Franquear acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais de suas dependências 
essenciais  para  a  execução  do  objeto  contratado,  fornecendo  condições  adequadas, 
instruções e documentos necessários para tanto;

5.2.4 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;

5.2.5  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  da  execução  do 
serviço/fornecimento  recebido  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  deste 
Termo de Referência e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.2.6  Comunicar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas,  atrasos  ou 
irregularidades verificadas na execução/fornecimento dos serviços/materiais,  fixando prazo 
para correção, certificando-se que as soluções propostas sejam as mais adequadas;

5.2.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
gestor e fiscal(is) especialmente designados;

5.2.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente às etapas constantes do 
Cronograma  Físico-Financeiro,  relativas  a  execução  do  objeto,  nos  prazos  e  formas 
estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;
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5.2.9  A  CONTRATANTE deve prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que 
venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

5.2.10 Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções 
e/ou procedimentos a serem adotados em relação ao objeto contratado;

5.2.11 Formalizar procedimento administrativo, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
nos  casos  que  justifiquem  aplicação  de  penalidades  contratuais  e  legais  cabíveis  à 
CONTRATADA;

5.2.12  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  relativo  as  Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s),  
devidamente atestadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento pelo 
gestor da CONTRATANTE, podendo este prazo ser interrompido sempre que a CONTRATANTE 
solicitar quaisquer esclarecimentos referente ao valor devido;

5.2.13  Realizar  avaliações  periódicas  da  qualidade  dos  serviços/materiais,  após  seu 
recebimento,  visando  atestar  qualidade  e  eficiência  dos  mesmos,  durante  o  período  de 
garantia

5.2.14  Promover  o  arquivamento,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  “as  built”, 
especificações  técnicas,  orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos, 
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto desta contratação;
5.2.15  Expedir,  após  o  encerramento  do  Contrato,  o  respectivo  Termo  de  Encerramento, 
desde que não existam pendências físicas e/ou financeiras no Contrato,  providenciando a 
correta assinatura pelas partes contratantes, observadas as normas internas da CBTU;

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

6.1 O prazo de fornecimento são de no máximo 45 dias, e o pagamento se dará de até 30 dias da 
entrega dos produtos.

7. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1 O critério de escolha da proposta vencedora será o de  menor valor unitário,  desde que a 
proposta e sua apresentação atendam a todos os requisitos exigidos por este TR e pelo Edital.

7.2  No  valor  total  da  proposta  deverão  estar  incluídas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas, 
necessárias à completa execução dos fornecimentos contratados, além das despesas relativas ao 
apoio administrativo, escritórios, encargos relativos às leis sociais e trabalhistas, seguros, taxas, 
licenças e tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato ou 
sobre  o  seu  objeto,  indispensáveis  à  perfeita  execução  e  pleno  desenvolvimento  dos 
fornecimentos, assim como o lucro da CONTRATADA.
7.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela CBTU.
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1  Para  comprovação  da  qualificação  técnica,  as  licitantes  deverão  apresentar  na  fase  de 
habilitação:

8.1.1  Comprovação de capacidade, por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
públicas ou privadas, que comprovem o fornecimento de ferramentas de corte para usinagem 
de metais.

8.1.2 Como os itens são de fácil obtenção no mercado e esse processo é de aquisição simples, 
não será exigido quantitativo mínimo;

9. REGIME DE EXECUÇÃO

9.1 Os serviços serão prestados na forma de execução indireta sob regime de  empreitada por 
preço unitário;

 10. SUBCONTRATAÇÃO, CONSÓRCIOS E COOPERATIVA

10.1 A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e  
legais, poderá subcontratar partes do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), que 
deverá ser previsto nos respectivos instrumentos convocatório e contratual;

10.2  A  empresa  subcontratada  deverá  atender,  em  relação  ao  objeto  da  subcontratação,  as 
mesmas  exigências  de  habilitação,  em  especial  a  de  qualificação  técnica,  impostas  à  licitante 
vencedora

10.3 Será admitida a participação de licitantes por meio de consórcios. No caso de participação de 
empresas em consórcio, a apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório 
para  cada  consorciado,  admitir-se-á,  para  efeito  de  qualificação  técnica,  o  somatório  dos 
quantitativos de cada consorciado, desde que, cada empresa apresente a qualificação técnica de 
parcela deste TR para que após somados as qualificações atendam as exigências mínimas citadas 
neste TR.
10.4 Será admitida a participação de licitantes por meio de cooperativas.

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1 Não será exigido garantia de execução contratual, visto que o contrato é de fornecimento 
direto e só será pago caso os itens sejam efetivamente entregues.

12. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1  A  vigência  do contrato  será  de  90 dias,  a  partir  da assinatura  do contrato,  podendo ser 
prorrogado nos termos legais, regulamentares e contratuais;

12.2 O prazo de execução do objeto, será de 45 dias  contados a partir da emissão da Ordem de 
Contratação;

12.3 O prazo contratual poderá ser suspenso em virtude de casos fortuitos ou de força maior. 
Nestes casos, será comunicado o fato à CONTRATANTE por escrito, a qual, se aceitar suas razões,  
suspenderá ou prorrogará as obrigações contratuais, enquanto perdurem os motivos relevantes 
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invocados  e  aceitos,  atribuindo-se  ao  contrato,  um  acréscimo  de  prazo  igual  ao  período  de 
suspensão dos serviços.

13. PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

13.1 COMPETE AO GESTORES

13.1.1  Responder  pelo  acompanhamento,  coordenação  e  comando  da  fiscalização  da 
execução contratual, observando os aspectos físicos e financeiros da obra, do serviço e/ou 
fornecimento  para  o  qual  foi  designado,  reportando-se  aos  seus  superiores  hierárquicos 
sempre que entender necessário e/ou não possuir competência para a decisão pretendida;

13.1.2 Zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas do instrumento contratual;

13.1.3  Solicitar  do(s)  fiscal(ais)  todas  as  informações  necessárias  a  fim  de  subsidiar  a 
elaboração de relatórios e a tomada de decisões;

13.1.4 Verificar, previamente, e comunicar à CONTRATADA o prazo de validade das garantias 
contratuais, objetivando a renovação e/ou substituição;

13.1.5 Coordenar a fiscalização da execução da obra, dos serviços e/ou fornecimentos, de 
acordo com as especificações técnicas expressas no instrumento contratual;

13.1.6 Aprovar e encaminhar, ao órgão estrutural pertinente, os documentos de cobranças 
apresentados a CBTU, adotando, previamente, as seguintes providências:

13.1.6.1 Zelar para que, nos instrumentos contratuais que prevejam reajuste de preços, 
as faturas do valor principal sejam emitidas separadamente das faturas de reajuste;

13.1.6.2  Verificar  se  os  documentos  de  cobrança  (nota  fiscal,  fatura,  recibo,  entre 
outros)  estão  acompanhados  das  planilhas  de  medição  e/ou  dos  comprovantes  de 
recebimento com suas respectivas memórias de cálculo atestadas pelo fiscal;
13.1.6.3 Justificar, no caso de glosas e multas, a razão de suas aplicações;

13.1.6.4  Atestar  as  memórias  de  cálculo  de  Reajuste/Repactuação  e/ou  atraso  de 
pagamento;

13.1.6.5 Encaminhar,  nos contratos de execução indireta com dedicação exclusiva de 
mão de obra, os processos de pagamento para ateste prévio, pelos gestores das áreas 
Financeira  e  de  Recursos  Humanos  de  sua  unidade,  quanto  ao  cumprimento  das 
obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas  do contrato,  sendo tais  atestes  pré-
requisitos para o envio para liquidação e pagamento.

13.1.7 Exigir da contratada os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 
tributárias, previdenciárias e cíveis, de âmbito municipal, estadual e federal, em conformidade 
com a legislação pertinente;

13.1.8  Apresentar  as  justificativas,  ao  órgão  estrutural  pertinente,  para  as  alterações  das 
cláusulas contratuais que se façam indispensáveis ao sucesso do instrumento contratual;

13.1.9 Formalizar à CONTRATADA a equipe técnica própria, ou de terceiros, que apoiará o 
fiscal do instrumento contratual no exercício de suas atribuições;
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13.1.10 Elaborar e manter atualizado o relatório de execução físico-financeiro do instrumento 
contratual,  de  forma  a  subsidiar  a  elaboração  de  Termo  de  Encerramento,  bem  como  o 
fornecimento  de  Atestados  de  Execução  que  porventura  venham  a  ser  solicitados  pela 
CONTRATADA;

13.1.11 Realizar todos os atos de comunicação e notificação da CONTRATADA, em especial nos 
casos de prática de condutas passíveis de aplicação de penalidades;

13.1.12 Elaborar relatórios de gestão, quando necessários, bem como os relatórios referentes 
à defesa prévia e ao recurso da CONTRATADA no processo administrativo sancionador;

13.1.13 Armazenar em meio digital e no formato definido em Norma Administrativa interna,  
toda documentação referente à gestão do instrumento contratual;

13.1.14  Formalizar  a  necessidade  de  aditamento  ou  de  deflagração  de  novo  processo 
administrativo de contratação ao seu superior hierárquico, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias antes do prazo de vencimento do instrumento contratual, devendo zelar pela conclusão 
dos procedimentos no prazo estipulado;

13.1.15 Solicitar à Contratada a apresentação da garantia de execução contratual;

13.1.16 Instaurar processo administrativo sancionador por não apresentação da garantia ou 
descumprimento por inexecução parcial ou total do contrato, se for o acaso;

13.1.17 Solicitar à Área Financeira a liberação da garantia contratual, quando couber.

13.2 COMPETE AOS FISCAIS

13.2.1  Reportar-se ao gestor,  cabendo ao órgão à  área estrutural  pertinente a  orientação 
técnica para seu adequado desempenho;

13.2.2 Responder pela fiel  execução do instrumento contratual,  aferindo se a quantidade, 
qualidade,  tempo  e  modo  de  execução  estão  em  conformidade  com  as  especificações 
técnicas, conferindo e atestando a medição dos serviços e fornecimentos;

13.2.3 Justificar,  nos aspectos técnicos,  ao gestor do contrato,  a necessidade de alteração 
contratual, encaminhando-a, posteriormente, ao gestor do contrato;

13.2.4  Analisar  e  submeter  ao  gestor  as  despesas  reembolsáveis  necessárias  ao 
desenvolvimento do escopo contratual;

13.2.5  Manter  atualizado  o  acervo  técnico  da  CBTU  com  os  trabalhos  produzidos  pela 
CONTRATADA;

13.2.6  Auxiliar  o gestor  no armazenamento de toda documentação referente à gestão do 
instrumento contratual.

14. ANÁLISE DE RISCOS

14.1 De acordo com o antigo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP, 2017),  
através da IN 05/2017 Capítulo III, Seção III, Art 25, 26 e 27 −DO GERENCIAMENTO DE RISCOS− 
pode−se  definir,  metodologicamente,  a  incerteza  de  eventos  em  potencial  a  partir  de  duas 
perspectivas: a probabilidade (possibilidade de que um determinado evento ocorrerá) e o impacto 
(o efeito, a consequência da ocorrência do evento);
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14.2  Ainda  de  acordo  com  referido  órgão,  uma  ferramenta  bastante  útil  para  a  mensuração, 
avaliação e ordenamento dos riscos que podem afetar um processo, é a matriz de riscos;

14.3  Ademais,  a  elaboração  de  mapa  ou  matriz  de  riscos  se  faz  obrigatória  em  relação  à  
contratação pretendida, por força da regra insculpida no parágrafo 8º do art. 54−A do RILC−CBTU;

14.4 A matriz de risco é o instrumento que define as responsabilidades da CONTRATANTE e da  
CONTRATADA na execução do contrato;

14.5 A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao 
objeto do CONTRATO, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco - 
Anexo A;

14.6 A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do CONTRATO, cuja  
responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos;

14.7 O caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no  
Brasil  à  época  de  sua  ocorrência  ou  que  estejam  previstos  na  Matriz  de  Riscos  são  de 
responsabilidade da CONTRATADA;

14.8 É vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos alocados na matriz de riscos 
como de responsabilidade da CONTRATADA.

15. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

15.1 Para os itens, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da 
Instrução Normativa IBAMA n°  06,  de 15/03/2013,  só será admitida a  oferta  de produto cujo 
FABRICANTE  esteja  regularmente  registrado  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso 
II, da Lei n° 6.938, de 1981.

15.2 Durante a entrega no almoxarifado da CBTU, a CONTRATADA deverá seguir as recomendações 
do Comitê de Sustentabilidade da unidade designada para recebimento do material.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1  A  CBTU  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos 
documentos apresentados.

16.2 A contratação pretendida reger-se-á, especialmente, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016 - Estatuto Jurídico das Empresas Estatais, pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 
– PREGÃO ELETRÔNICO e pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos 
e  Convênios  da  Companhia  Brasileira  de  Trens  Urbanos  CBTU  -  RILC,  disponível  em: 
https://www.CBTU.gov.br/images/licitacoes/rilc_CBTU.pdf.

16.3  Em  caso  de  divergência  ou  contradição  entre  as  disposições  constantes  neste  TR  e  na 
legislação pertinente,  prevalecerão as  disposições  legais  vigentes,  o  que poderá,  inclusive,  dar 
ensejo a celebração de termos aditivos.

16.4 A CONTRATADA se compromete por si, seus empregados e prepostos, a manter a mais estrita 
confidencialidade, em relação ao conteúdo dos procedimentos e normas da CBTU, ou de qualquer  
informação que vier a receber, ou que tomar conhecimento, em virtude da presente contratação.
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16.5 Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução dos serviços contratados 
serão decididos pela CBTU, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016 e no RILC-CBTU, 
bem como dos preceitos de direito privado.

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste TR excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do  
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CBTU.

16.7 As demais formalidades inerentes ao fornecimento do objeto desta contratação deverão estar 
em conformidade com o Instrumento Contratual.

17. REGISTRO DE PREÇOS
17.1 Em caso de Registro de Preços, a CBTU aceitará adesões à Ata de Registro de Preços referente 
ao presente processo licitatório.
17.2 A ata de registro de preços terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.
17.3 A demanda é incerta.

18. ANEXOS

18.1 ANEXO A – MATRIZ DE RISCOS
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A N E X O II

MODELO DE PROPOSTA
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
(PAPEL TIMBRADO)

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM QTD UND. DESCRIÇÃO 
MARCA / 
MODELO VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01 04 UND

FRESA/BROCA ANULAR 
diâmetro 40 x 50 mm: tipo 
serra copo em aço HSS.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

02 04 UND

FRESA/BROCA ANULAR Ø 
46 X 50 MM: tipo serra 
copo em aço HSS. 
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

03 04 UND

FRESA ANULAR T.C.T.  Ø 71 
X 50 MM: tipo serra copo 
em aço T.C.T. (metal duro). 
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

04 04 UND

PINO GUIA Ø 6,34 X 103 
MM: Pino metálico 
pontiagudo de guia p/ 
centralização da broca no 
ponto a ser perfurado Ø 
6,34 x 103 mm. 
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

05 04 UND

PINO GUIA Ø 7,98 X 113 
MM: Pino metálico 
pontiagudo de guia p/ 
centralização da broca no 
ponto a ser perfurado Ø 
7,98 x 113 mm.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

06 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 10,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

07 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 12,5 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

08 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 12,8 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

09 10 UND Broca haste conica - HSS -E - 
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DIN 345 -HSCo Ø 16,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

10 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 19,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

11 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 22,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

12 10 UND

Broca haste cônica - HSS-E - 
DIN 345 - HSCo Ø 25.0.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

13 10 UND

Broca haste cônica - HSS-E - 
DIN 345 - HSCo Ø 25.5.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

14 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 26,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

15 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 27,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

VALOR TOTAL
OBS: Serão:

 Quantitativo da CBTU-Maceió

              Item 01: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 02: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 03: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 04: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 05: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 06: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 07: 10 unidades
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Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 08: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 09: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 10: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 11: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 12: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 13: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 14: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 15: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Para o quantitativo referente à CBTU-Maceió, a entrega deverá ser realizada no almoxarifado da STU/MAC, 
com acesso pela Rua Zacarias Azevedo, Centro – Maceió/AL.

TODOS OS BENS ESTÃO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado da STU/MAC – Centro.
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________ (valor por extenso)
VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme a validade da Ata de Registro de Preços.
PRAZO DE ENTREGA: Até 45 (quarenta e cinco) dias, conforme Termo de Referência. *O prazo não poderá 
ser maior que o constante no Termo de Referência.
FRETE: INCLUSO (CIF)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Conforme estipulado no Edital.

OBS.:O DESCARREGAMENTO É DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR;

_________________________________
(Local e Data)

Representante Legal da Empresa
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A N E X O III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº 017/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU
PROCESSO Nº 366/2025
VALIDADE: 12 MESES

Aos ____ dias do mês de ______ de dois mil e vinte e cinco, a Companhia Brasileira de Trens Urbanos -  
CBTU,  CNPJ  42.357.483/0011-06,  Insc.  Estadual  24.089.103-1,  órgão  gestor  desta  ata,  UASG  275078, 
vinculada ao Ministério das Cidades, por seus representantes, o Superintendente Regional Sr. Max Benicio 
Ferreira  Ferro  Barbosa,  CPF  107.206.654-85  e  a  Gerente  Regional  de  Administração  e  Finanças,  Sr.ª 
Orleanes de Lira Paes Ângelo, CPF 841.464.784-72, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços -  SRP -  PE n°  017/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU, devidamente 
adjudicado pelo pregoeiro, homologado pelo Superintendente Regional e publicado na seção 3 do Diário 
Oficial da União (DOU) no dia __/__/__ à fl. ___, constante na fl. ___ do processo em epígrafe, RESOLVE  
registrar preços para  ______________, conforme modelo de proposta constante no Anexo II do edital e 
disposto abaixo,  para atender ao objeto,  a  empresa _______,  CNPJ ___,  com sede à _____,  doravante  
designada beneficiária da Ata, representada, neste ato, por seu representante legal, Sr(a) ________, CPF 
___; tendo ofertado os seguintes preços:

ITEM QTD UND. DESCRIÇÃO 
MARCA / 
MODELO VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01 04 UND

FRESA/BROCA ANULAR 
diâmetro 40 x 50 mm: tipo 
serra copo em aço HSS.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

02 04 UND

FRESA/BROCA ANULAR Ø 
46 X 50 MM: tipo serra 
copo em aço HSS. 
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

03 04 UND

FRESA ANULAR T.C.T.  Ø 71 
X 50 MM: tipo serra copo 
em aço T.C.T. (metal duro). 
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

04 04 UND

PINO GUIA Ø 6,34 X 103 
MM: Pino metálico 
pontiagudo de guia p/ 
centralização da broca no 
ponto a ser perfurado Ø 
6,34 x 103 mm. 
Conforme especificações do 
Termo de Referência.
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05 04 UND

PINO GUIA Ø 7,98 X 113 
MM: Pino metálico 
pontiagudo de guia p/ 
centralização da broca no 
ponto a ser perfurado Ø 
7,98 x 113 mm.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

06 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 10,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

07 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 12,5 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

08 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 12,8 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

09 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 16,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

10 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 19,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

11 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 22,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

12 10 UND

Broca haste cônica - HSS-E - 
DIN 345 - HSCo Ø 25.0.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

13 10 UND

Broca haste cônica - HSS-E - 
DIN 345 - HSCo Ø 25.5.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

14 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 26,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

15 10 UND

Broca haste conica - HSS -E - 
DIN 345 -HSCo Ø 27,0 MM.
Conforme especificações do 
Termo de Referência.

VALOR TOTAL
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OBS: Serão:
 Quantitativo da CBTU-Maceió

              Item 01: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 02: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 03: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 04: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 05: 04 unidades
Pedido Mínimo: 02 unidades

Item 06: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 07: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 08: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 09: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 10: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 11: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 12: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 13: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 14: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades

Item 15: 10 unidades
Pedido Mínimo: 05 unidades
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Para o quantitativo referente à CBTU-Maceió, a entrega deverá ser realizada no almoxarifado da STU/MAC, 
com acesso pela Rua Zacarias Azevedo, Centro – Maceió/AL. 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Maceió, __ de _________________ de _____.

Pela CBTU (Órgão Gerenciador):

__________________________________                               _______________________________
Max Benicio Ferreira Ferro Barbosa                                                   Orleanes de Lira Paes Ângelo
Superintendente Regional                                                           Gerente Regional de Adm. e Finanças

Pela beneficiária da ata:

__________________________
Representante Legal 

Testemunhas:

_________________________ ______________________________
Testemunha                        Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O IV

MINUTA CONTRATUAL
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ANEXO IV– MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO Nº XXX-202X/XX

CBTU

   COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANO  

& 

XXXXXXXXXXXXX
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CONTRATANTE:     COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU  
CONTRATADA:   [...]  

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: - OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA: - PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA: - INÍCIO DO FORNECIMENTO

CLÁUSULA QUARTA: - FORMA DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA QUINTA: - RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA SEXTA: - VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA SÉTIMA: - FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA: - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA NONA: - REAJUSTE

CLÁUSULA DÉCIMA: - GARANTIA DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - OBRIGAÇÕES DA CBTU

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - TRIBUTOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - SIGILO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - CESSÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA: - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: - EXTINÇÃO E RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: - RECURSO ADMINISTRATIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: - COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: - ANEXOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: - CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: - PROTEÇÃO DE DADOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: - DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: - MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: - SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: – PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: - DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA:  – FORO
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Contrato de Aquisição  de ferramentas de corte circular 
de  metais que  entre  si  celebram,  de  um  lado  a 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU e 
do outro, ............., na forma abaixo:

P R E Â M B U L O

A  COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, inscrita no CNPJ-ME sob o nº 42.357.483/0001-26, 
com sede Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-630, doravante denominada CBTU, neste 
ato representada por seu Superintendente Regional II  MAX BENÍCIO FERREIRA FERRO BARBOSA, portador da 
Carteira de Identidade nº 36704555 , emitida pela SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.206.654-85 e por 
sua  Gerente  de  Administração  e  Finanças  II  ORLEANES  DE  LIRA  PAES  ANGELO,  portadora  da  carteira  de 
identidade nº 98001236920, expedida pela SSP/AL, inscrita no CPF/MF sob o nº 729.683.624-53 e a empresa 
............., inscrita no CNPJ-ME sob o nº .........., com sede na ............, doravante denominada CONTRATADA neste 
ato representada pelo seu ............  .   portador da Carteira de Identidade nº ....., expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº ...... e por seu.  ................  , portador da Carteira de Identidade nº, expedida pela........, inscrito 
no CPF/ME sob o nº ............,   vem celebrar o presente Termo de Contrato, em decorrência da modalidade  
Pregão  eletrônico  nº  xxx/CBTU,  Processo  Administrativo  nº  366/2025, Protocolo  nº  2248/2025, e  em 
observância às disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto 8.945, de 27 de dezembro de  
2016,  da  Lei  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  do  Decreto  10.024,  de  20  de  setembro  de  2019,  da  Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e alterações posteriores, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
CBTU  –  RILC/CBTU  e  dos  preceitos  de  direito  privado,  bem  como  em  harmonia  com  os   princípios 
constitucionais,  princípios  da  Administração  Pública,  disposições  do  Tribunal  de  Contas  da  União  e  pelas 
Cláusulas e Condições a seguir enunciadas:

1.               CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a  Aquisição de ferramentas de corte circular de metais, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento – Anexo I.

1.2.  Integram,  ainda,  o  presente  contrato  a  proposta  apresentada  pela  CONTRATADA –  Anexo  II  e  o 
Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratações  Diretas,  Contratos  e  Convênios,  da  CBTU  –  RILC/CBTU, 
disponível em: https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu_2020.pdf; independentes de transcrição.

1.3.  Em caso  de  divergência  ou  contradição  entre  as  disposições  dos  documentos  mencionados  nos  itens 
anteriores e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no edital da licitação.

1.4.O regime de execução será empreitada por preço unitário.

2.               CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA   

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua assinatura.

2.2.  O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos do art.  71,  da Lei  nº  
13.303/2016 e do art.  233,  do RILC/CBTU, até o limite de 05 (cinco)  anos,  mediante celebração de Termo 
Aditivo.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4.  Durante toda a execução deste contrato a  CONTRATADA se compromete a observar integralmente, os 
dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e Integridade e na Política de Transações com 
Partes Relacionadas, todos elaborados pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU.
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2.5. Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os documentos referidos no item anterior se encontram 
disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos, facultando-se à  CONTRATADA,  ainda, solicitar formalmente 
cópia daqueles ao gestor deste instrumento: 

2.5.1. Código de Ética: 

https://www.cbtu.gov.br/images/home/acbtu/codigodeeticacbtu190918.pdf;

2.5.2. Código de Conduta e Integridade: 
https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/codigo_de_conduta_e_integridade.pdf;  e

2.5.3. Política de Transações com Partes Relacionadas:

https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/politica_de_transacoes_com_partes_relacionadas.pdf.

3.               CLÁUSULA TERCEIRA  – INÍCIO DO FORNECIMENTO  

3.1. O prazo para início do fornecimento iniciar-se-á mediante a emissão pela CBTU da 1ª Ordem de Execução 
(OEX) e o aceite do referido documento pela CONTRATADA.

3.1.1. O prazo de execução será de 45 (quarenta e cinco) dias após a data de assinatura da Ordem de Execução 
expedida pela CBTU. 

3.2. Será emitida uma Ordem de Execução (OEX) para cada exercício fiscal. 

3.3. O prazo previsto no item 3.1, da Cláusula Terceira poderá ser suspenso, por acordo entre as partes, desde 
que ocorra motivo imperioso e extraordinário,  devidamente justificado e comprovado,  fato que ensejará a 
suspensão da execução do contrato enquanto perdurarem os motivos relevantes. 

3.3.1. Também  será  permitida  a  suspensão  do  contrato  por  motivo  de  força  maior  devidamente 
comprovada.

3.4.  Além  das  hipóteses  previstas  no  item  anterior,  este  contrato  poderá  ser  suspenso  no  caso  de 
indisponibilidade de limite de empenho ou de limite financeiro decorrente de contingenciamento do orçamento 
fiscal da União. 

3.4.1. Neste caso a  CBTU deverá notificar formalmente a  CONTRATADA acerca da suspensão, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

3.5.  A  suspensão  será  formalizada  através  de  Termo  Aditivo,  onde  será  definida,  sempre  que  possível,  a 
expectativa  de  prazo  para  o  reinício  da  execução,  sendo  recomendável  a  elaboração  de  cronograma  de 
execução.

3.6. Nestes casos a CBTU atribuirá ao contrato a título de prorrogação, um acréscimo de prazo igual ao período 
de tempo de suspensão.

4.               CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE FORNECIMENTO  

4.1. O objeto contratual será fornecido conforme especificações e detalhamentos que constam do Termo de  
Referência, ANEXO I do presente Contrato. 

4.2.  No  fornecimento,  a  CONTRATADA se  compromete  a  cumprir  as  normas  e  especificações  vigentes, 
observando os procedimentos técnicos mais avançados.

4.3. Reserva-se à CBTU o direito de estabelecer normas e instruções complementares visando a melhor forma 
de fornecimento.

5.                    CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO DO OBJETO  

5.1. O recebimento do objeto contratual será feito pela CBTU, da seguinte forma:
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5.1.1. A CONTRATANTE receberá definitivamente o objeto no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 
da entrega no local indicado no Termo de Referência e após a verificação do atendimento às especificações ora 
apresentadas, com fiscal preposto da CONTRATANTE atestando a Nota Fiscal relacionada.

5.1.2. Se o objeto não estiver de acordo com a especificação ou demais condições constantes no Termo 
de Referência,  a  CBTU notificará o fornecedor para correção de inconsistências,  sem ônus adicional  para a 
CONTRATANTE.

5.1.3.  O  reparo  de  quaisquer  danos  ou  avarias  decorrentes  da  inadequação  dos  procedimentos 
adotados, ou outros quaisquer relacionados ao embarque, transporte ou desembarque do objeto e de seus 
componentes, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA;

5.1.4.  O  prazo  máximo  para  resolução  de  inconsistência  proveniente  do  serviço  prestado  pela 
CONTRATADA será de 30 (trinta) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente pela 
CONTRATANTE;

5.1.5. A  CONTRATADA será responsável pela contratação, movimentação, expedição e transporte do 
objeto e de seus componentes,  em suas perfeitas condições operacionais,  das suas instalações ou de seus 
subfornecedores até o local de entrega definido pela CONTRATANTE.

5.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra  
necessária. 

5.3.  Nos  casos  em  que  dispensado  o  recebimento  provisório,  previstos  no  art.  226,  do  RILC/CBTU,  o  
recebimento se dará definitivamente, pelo gestor do contrato, uma vez verificado que o objeto contratual está 
em conformidade com as  exigências  do contrato,  do termo de referência  e  da  proposta  apresentada pela 
CONTRATADA. 

5.3.1. Na hipótese desse item, o recebimento será feito mediante recibo.

5.4. O objeto não será recebido se fornecido em desacordo com o contrato, o Termo de Referência e/ou a  
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-a, neste caso às penalidades previstas neste contrato e no 
RILC/CBTU.

5.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto à solidez e segurança 
do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e 
por este contrato.

5.6.  Nos  casos  devidamente  justificados,  os  prazos  para  recebimento  provisório  e  definitivo  poderão  ser 
prorrogados mediante autorização da autoridade competente, formalizada através de Termo Aditivo, desde que 
celebrado anteriormente ao término da vigência contratual.

5.7.  Conforme disciplinado nos artigos 12 a 17 da Lei n.º 8.078/90 CDC, o aceite/aprovação do(s) produto(s)  
pela  CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade 
do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-
se a CBTU as faculdades previstas no art. 18 da mesma lei.

6.               CLÁUSULA SEXTA– VALOR DO CONTRATO  

6.1. Pela aquisição, objeto do presente Contrato, a CBTU pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ............ 
(...........),.

6.2. No valor total previsto acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à completa 
aquisição  do  objeto  contratado,  além das  despesas  relativas  ao  apoio  administrativo,  escritórios,  encargos 
relativos às leis sociais e trabalhistas, seguros, taxas, licenças e tributos de qualquer natureza, que incidam ou 
venham a incidir sobre o Contrato ou sobre o seu objeto, indispensáveis ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

7.               CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO  
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7.1  O  pagamento  será  efetuado  até  o  30º  (trigésimo)  dia  seguinte  ao  da  apresentação e  aceitação dos 
documentos de cobrança, que deverão ser enviados ao protocolo da CBTU, cujo endereço será fornecido pela 
gestão/fiscalização do contrato, desde que haja a devida atestação    pelos Srs. Gestor e Fiscal do contrato.

7.2.  Os  documentos  de  cobrança  enviados  à  CBTU pela  CONTRATADA deverão  ser  encaminhados, 
obrigatoriamente,  por  intermédio  do  formulário  PROPAG  –  Processo  de  Aprovação  e  de  Pagamento  de 
Documento de Cobrança.

7.3. Deverá ser apresentada, sob pena de não pagamento, a seguinte documentação pela CONTRATADA:

7.3.1. Nota fiscal/fatura devidamente atestada pela gestão/fiscalização do contrato;

7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei; e

7.3.3. Prova de regularidade com o Sistema da Seguridade Social,  relativa ao INSS e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, na forma da lei.

7.4. No caso de contratos com pagamentos por etapas, a CONTRATADA poderá apresentar os documentos de 
cobrança à CBTU tão logo ocorra a atestação pela fiscalização/gestão do cumprimento das etapas contratuais 
previstas.

7.5.  Na  hipótese  de  ocorrer  algum tipo  de  irregularidade  nos  documentos  de  cobrança  emitidos,  a  CBTU 
notificará por escrito à  CONTRATADA para que sejam procedidas as devidas correções. Caso o problema seja 
detectado nos 5 (cinco) primeiros dias úteis após a entrega da fatura pela CONTRATADA, a contagem do prazo 
de pagamento será reiniciada após a entrega dos documentos corrigidos. Por outro lado, se a CBTU perceber 
algum erro  após  o  5º  (quinto)  dia  útil  da  entrega  dos  referidos  documentos,  a  contagem de tempo para  
pagamento será interrompida, reiniciando a sua contagem quando do recebimento no protocolo da CBTU dos 
documentos corrigidos.

7.5.1.  Na  hipótese  do  item  acima,  a  documentação  corrigida  poderá  ser  entregue  diretamente  à 
gestão/fiscalização do contrato, desde que possível a efetiva comprovação da data do recebimento.

7.6. Do valor das faturas a serem pagos serão deduzidos/retidos os encargos fiscais e previdenciários cabíveis,  
de acordo com a legislação e as normas internas pertinentes.

7.7. No caso de eventuais atrasos de pagamento de obrigações contratuais, incidirão sobre os valores devidos 
juros moratórios simples de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, “pro  
rata die”, desde a data do vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento da obrigação principal.

7.8. A atualização monetária por eventuais atrasos de pagamento das obrigações contratuais será calculada com 
base na variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, “pro rata die”, desde a data do vencimento 
até a data do efetivo pagamento da obrigação principal.

7.9. No caso da documentação apresentar alguma irregularidade, será considerada para aplicação do disposto 
nos itens 7.7 e 7.8 a data do recebimento da documentação devidamente regularizada na CBTU. 

8.               CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
para o exercício de 2025, conforme classificação abaixo:

a) Programa de Trabalho: ..........

b) Elemento de Despesa: ............

c) Plano Interno: ...........

d) Categoria Econômica: ...............

e) Nota de Empenho: ..............., data .................
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8.2.  A  despesa  para  os  exercícios  subsequentes,  quando for  o  caso,  será  alocada à  dotação  orçamentária  
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CBTU, pela Lei Orçamentária Anual.

9.               CLÁUSULA NONA – REAJUSTE  

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

10.            CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não será exigida garantia contratual.

11.            CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais,  do edital  de licitação, do termo de  
referência e da proposta,  partes integrantes deste termo de contrato, independente de transcrição, cabe à 
CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

11.1.1. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas quando da 
contratação, devendo proceder com a comprovação sendo que solicitado pela CBTU;

11.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de licitar e contratar com a  
CBTU, nos termos da Lei nº 13.303/2016;

11.1.3. Cumprir, dentro dos prazos estipulados, as obrigações contratuais assumidas;

11.1.4. Respeitar  as  normas e procedimentos internos da  CBTU,  inclusive os relativos ao acesso às 
dependências  da  Companhia,  visando  à  perfeita  execução  do  objeto  deste  contrato,  apresentando  as  
informações  solicitadas  e  os  documentos  comprobatórios  do  adequado  cumprimento  das  obrigações 
contratuais. 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

11.2.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CBTU; 

11.2.2. Ceder ou transferir a terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte, sem prévio e expresso  
consentimento da CBTU.

11.3.  A  CONTRATADA deverá  observar,  integralmente,  durante  toda  a  execução  deste  instrumento,  os 
dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e Integridade e na Política de Transações com 
Partes Relacionadas, todos elaborados pela CBTU.

12.            CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CBTU  

12.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais,  do edital de licitação, do Termo de  
Referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato, independente de transcrição, cabe à 
CBTU:

12.1.1. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e documentos necessários à  CONTRATADA 
para a perfeita execução do contrato;

12.1.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver em conformidade com 
as especificações constantes deste contrato e do termo de referência;

12.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

12.1.4. Fornecer condições adequadas para instalação dos equipamentos, quando for o caso;

12.1.5. Aplicar à  CONTRATADA as penalidades contratuais e legais cabíveis, mediante procedimento 
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
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12.1.6. Expedir após vencido o prazo do Contrato, Termo de Quitação Recíproca, a ser assinado pelas 
partes, desde que não existam pendências físicas e/ou financeiras no Contrato.

12.1.7. Cumprir, também, as responsabilidades constantes do Termo de Referência, ANEXO I. 

12.1.8. Indicar os empregados para a gestão e fiscalização do contrato.

12.2. A CBTU deverá disponibilizar à CONTRATADA, através do gestor deste contrato, seu Código de Ética, seu 
Código de Conduta e Integridade e sua Política de Transações com Partes Relacionadas, em meio eletrônico 
e/ou físico.

13.            CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRIBUTOS  

13.1. Atribui-se à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer tributos existentes à data da 
assinatura do Contrato, seja obrigação acessória ou principal e cuja incidência decorra, direta ou indiretamente, 
do negócio jurídico aqui formulado, bem como seguros e licenças exigidas pelo Poder Público.

13.2.  A  inadimplência  da  CONTRATADA com  referência  aos  encargos  mencionados  no  item  anterior,  não 
transfere à  CBTU a  responsabilidade pelo seu pagamento,  nem poderá onerar  o objeto deste Contrato ou 
restringir a regularização.

13.3. Em caso de alteração das alíquotas dos tributos ou instituição de novos a partir da data da apresentação 
da proposta que venham a incidir diretamente nos preços do objeto do Contrato, estes preços poderão ser  
alterados desde que comprovado por meio de documento hábil a ser apresentado pela CONTRATADA tão logo 
sejam oficialmente publicados.

13.4. O disposto no item anterior não se aplica se qualquer dos eventos acima resultar de mora imputável à 
CONTRATADA.

14.            CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES  

14.1. As partes não são responsáveis pelo inadimplemento que resultar de casos fortuitos ou de força maior  
previsto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

14.2. A parte cuja obrigação for impedida ou retardada por qualquer dos fatos ou atos acima mencionados,  
deverá,  imediatamente,  comunicar  e  provar  a ocorrência,  expondo as  razões pelas quais  está compelida a 
retardar a execução do pactuado. 

14.3. Cessando o impedimento, aplica-se, se for o caso, o disposto nos itens 3.3 e 3.6 da Cláusula Terceira.

15.                  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

15.1. Cada uma das partes designará gestor e fiscal, mediante troca de correspondência no prazo de 10 (dez) 
dias contados da assinatura do presente contrato, sendo suas deliberações suficientes para o cumprimento das  
obrigações  dos  cronogramas  físico  e  financeiro  do  contrato.  Tais  documentos  serão  havidos  como  parte 
integrante e complementar do presente contrato.

15.2. A fiscalização e a supervisão do Contrato ficarão a cargo da CBTU, que, entre outras atribuições que lhe 
são próprias, terá o encargo de acompanhar a execução do contrato e sua conformidade com as disposições 
contratuais, apontando os atrasos e fatos ocorridos durante a execução dos serviços passíveis de sanções.

15.2.1.  As atividades de fiscalização deverão observar as regras estabelecidas neste contrato, no 
edital de licitação, no termo de referência e na proposta da CONTRATADA, bem como a legislação aplicável e as 
normas internas específicas da CBTU, em especial o RILC/CBTU ou outra que venha a substituí-la.

16.                  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. A  CONTRATADA, desde que autorizada prévia, formal e expressamente pela  CBTU, poderá subcontratar 
partes do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item.
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16.2.  A  subcontratada deverá  atender,  em relação ao objeto  da  subcontratação,  as  mesmas exigências  de 
habilitação, em especial as de qualificação técnica, exigidas da CONTRATADA no certame licitatório.

16.3. A subcontratação sem a autorização da CBTU a que se refere o item 16.1 desta Cláusula ou em desacordo 
com o estabelecido no art. 78, § 2º, da Lei 13.303/2016 e no art. 224, § 2º, do RILC/CBTU, caracteriza-se como 
inadimplemento contratual, ensejando à CONTRATADA as sanções previstas neste contrato.

16.4.  A  CONTRATADA é  responsável  por  quaisquer  atos  e/ou omissões  praticados  pela  subcontratada,  em 
decorrência da execução do objeto deste contrato.

17.                  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SIGILO  

17.1.  A  CONTRATADA se  compromete  a  manter  sigilo  relativamente  aos  dados,  materiais,  documentos  e 
informações  de  natureza  sigilosa  que  venha  a  ter  acesso  em  decorrência  da  execução  deste  contrato, 
responsabilizando-se pela orientação de seus empregados acerca desta Cláusula e respondendo, em caso de 
descumprimento  da  mesma,  na  forma  da  Lei  nº  12.527,  de  18  de  novembro  de  2011  e  demais  normas  
aplicáveis.

17.2  A  CONTRATADA se  obriga  por  si  e  por  seus  empregados,  prepostos  e/ou  colaboradores  a  manter  a 
confidencialidade e sigilo relativo a qualquer informação obtida em razão do presente contrato. A CONTRATADA 
reconhece  que  tanto  este  contrato  como  todos  os  documentos,  dados  e  informações  dele  decorrentes 
constituem dados e elementos confidenciais reservados, que só poderão ser revelados a terceiros com o prévio 
consentimento por escrito da  CONTRATANTE ou em consequência de imposição legal. A obrigação de sigilo 
perdurará na vigência do Contrato e 5 (cinco) anos após o seu término. A CONTRATADA assume também total 
responsabilidade por quebra de sigilo realizada por seu empregado, preposto e/ou colaborador.

17.3  A  CONTRATADA obriga-se  a  cientificar  expressamente  seus  empregados,  prepostos,  contratados  e/ou 
terceiros a ela relacionados sobre o caráter sigiloso das informações, tomando todas as medidas necessárias 
para que as mesmas sejam divulgadas tão somente aos empregados, prepostos, contratados e/ou terceiros a 
ela relacionados que necessitam ter acesso a elas, para propósitos deste Contrato.

17.4 A não-observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste instrumento, 
sujeitará à CONTRATADA, como também ao agente causador ou facilitador, por ação ou omissão de qualquer  
daqueles relacionados deste contrato, ao pagamento, ou recomposição, de todas as perdas e danos, bem como 
as de responsabilidade civil e criminal respectivas, bem a como a multa contratual de até 5 % ( cinco por cento) 
do valor inicial do contrato.

18.                  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CESSÃO DO CONTRATO  

18.1. Fica vedado à  CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos 
neste contrato, bem como caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer operação financeira.

19.                  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81, da Lei nº 13.303/2016.

19.1.1. As alterações contratuais serão formalizadas através de Termo Aditivo.

19.2. A celebração de aditamentos contratuais deverá ser precedida de acordo entre as partes e atenderá às 
regras dispostas nos artigos 232 e 234, do RILC/CBTU.

19.3. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do  
contrato, facultada a supressão acima deste limite, observada, em ambos os casos, a necessidade de acordo 
prévio entre as partes.

20.                  CLÁUSULA VIGÉSIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções à  CONTRATADA, o atraso injustificado na execução 
deste contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.
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20.2. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeita a CONTRATADA à multa de mora, nos termos do 
art. 82, da Lei nº 13.303/2016.

20.2.1. A multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre a parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento).

20.2.2. A multa a que alude este item não impede que a  CBTU rescinda e/ou aplique as outras 
sanções previstas neste contrato.

20.3.  A inexecução total  ou parcial  deste contrato sujeita a  CONTRATADA às seguintes sanções,  desde que 
observado o devido processo administrativo sancionador, garantidos o contraditório e a ampla defesa:

20.3.1. Advertência;

20.3.2. Multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato, no 
caso de sua inexecução parcial;

20.3.3. Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de sua inexecução 
total; e 

20.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com toda a  
CBTU, incluindo a Administração Central e as Superintendências de Trens Urbanos, por prazo não superior a 2  
(dois) anos.

20.4. A multa aplicada será compensada com eventuais créditos em favor da  CONTRATADA decorrentes da 
execução deste Contrato, observadas as disposições dos artigos 368 e seguintes do Código Civil de 2002. 

20.5. Caso não seja possível a utilização da regra prevista no item anterior, a multa será executada na seguinte 
ordem:

20.5.1. Mediante cobrança administrativa, através do envio, pelo gestor do contrato, de Guia de 
Recolhimento  da  União  –  GRU,  à  CONTRATADA,  para  pagamento  no  prazo  definido  pela  autoridade 
competente;

20.5.2. Mediante desconto da garantia de execução, caso prevista;

20.5.3. Mediante descontos dos pagamentos eventualmente devidos pela CBTU, caso a multa seja de 
valor superior ao valor da garantia prestada, sem prejuízo da perda desta; ou

20.5.4.  Mediante  processo  de  execução,  valendo  o  presente  contrato  como  título  executivo 
extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Novo Código Processual Civil.

20.6. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CBTU poderá ser 
aplicada à CONTRATADA nas hipóteses previstas pelo art. 245, do RILC/CBTU.

20.7. As sanções previstas nesta Cláusula poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que,  
em razão deste contrato:

20.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos,  fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

20.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou

20.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em virtude de atos ilícitos 
praticados.

20.8. O processo administrativo sancionador observará o disposto nos artigos 247 e 248, do RILC/CBTU.

20.9. Aplicam-se a este contrato as normas de direito penal previstas no Capítulo II-B do Título XI da Parte 
Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
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21.                  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO E RESCISÃO   

21.1. Este contrato será extinto:

21.1.1. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou condição nele prevista;

21.1.2. Pelo término do seu prazo de vigência;

21.1.3. Pela sua rescisão.

21.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

21.2.1. Por ato unilateral de qualquer das partes, precedido de comunicação escrita e fundamentada 
da parte interessada a ser enviada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

21.2.2.  Amigável,  por  acordo  entre  as  partes  reduzida  a  termo  de  distrato,  desde  que  haja 
conveniência para a CBTU;

21.2.3. Pela via judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

21.3. Constituem motivos para a rescisão deste contrato as hipóteses previstas no art. 240, do RILC/CBTU.

21.4.  Quando a  rescisão deste  contrato ocorrer  sem que haja  culpa da outra  parte  contratante,  será  esta 
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados.

21.5. A rescisão deste contrato será devidamente publicada no Diário Oficial da União.

22.                  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSO ADMINISTRATIVO  

22.1. Das penalidades aplicadas em decorrência deste contrato caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  
contados a partir da data da intimação ou da ciência do ato.

22.1.1. A fase recursal obedecerá ao disposto nos capítulos III e IV, do Título IV, do RILC/CBTU.

23.                  CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES  

23.1. Fica estabelecido que quaisquer avisos e/ou comunicações entre as partes serão efetuados por escrito e 
dirigidos para os seguintes endereços:

23.1.1. COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU;

23.1.1.1. Endereço: .................;

23.1.1.2. Correio Eletrônico: .....................

23.1.2. Empresa: ....................

23.1.2.1. Endereço: ..................................

23.1.2.2. Correio Eletrônico: .................... 

23.1.2.3. Telefone: (.............) ....................

24.                  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – ANEXOS  

24.1. Integram este contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

24.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;

24.1.2. ANEXO II – Proposta de Preços.

24.1.4. Edital do ...........  nº .............../CBTU; e

24.1.5. O Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios, da CBTU 
– RILC/CBTU,  disponível em: https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu_2020.pdf  .  
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24.2. Em caso de divergência entre as disposições do presente Contrato e as dos documentos referidos nesta 
Cláusula prevalecerão a do Edital.

25.                  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  

25.1. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução do objeto contratual ou da interpretação 
das Cláusulas deste contrato serão decididos pela CBTU, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016 
e no RILC/CBTU, bem como dos preceitos de direito privado.

26.                  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS  

26.1  As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o  
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de  
2018).

26.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos,  
específicos, explícitos e informados ao titular.

26.3 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 
pessoais  e  base  de  dados  a  que  tiver  acesso,  nos  termos  da  LGPD,  suas  alterações  e  regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

26.4 A CONTRATADA  não poderá  se  utilizar  de informação,  dados  pessoais  ou base de dados a  que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

26.5 Em  caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados  pessoais  dos  titulares  mediante  consentimento, 
indispensáveis  à  própria  prestação  do  serviço,  esta  será  realizada  após  prévia  aprovação  da  CBTU, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

26.6 A  CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 
que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que  
causem destruição,  perda,  alteração,  comunicação ou qualquer  outra forma de tratamento inadequado ou 
ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a CBTU está exposto.

26.7 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no  
processo  de  tratamento  dos  dados  compartilhados  pela  CBTU e  será  aplicado  as  sanções  administrativas 
disposto na Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

27.1. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos especializados desenvolvidos por 
profissionais autônomos ou por empresas contratadas decorrentes da execução deste contrato passam a ser 
propriedade  da CBTU,  sem  prejuízo  da  preservação  da  identificação  dos  respectivos  autores  e  da 
responsabilidade técnica a eles atribuída.

27.1.1.  A CONTRATADA fica proibida de comercializar os produtos gerados, relativos à prestação dos serviços 
de que trata o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

28.1 A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre a 
CBTU  e a CONTRATADA  e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em 
termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
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28.2.  A CONTRATADA  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  e  responsabilidades 
relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo ..  
do Termo de Referência.

28.3  A CONTRATADA  não é responsável  pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste 
quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo ...do Termo 
de Referência.

28.4 A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de 
suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos, Anexo .., do Termo de Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

29.1. Compete  à  CONTRATADA,  no  que  couber,  atender  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental 
previstos no art. 22 do RILC/CBTU.

29.2. A CONTRATADA se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano 
causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a  CBTU, pelos eventuais 
prejuízos causados à Companhia. 

29.3 A  CONTRATADA somente  poderá  solicitar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  nas  hipóteses 
excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos, Anexo ............

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: PUBLICAÇÃO

30.1. Incumbirá à CBTU providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da União, até 
o último dia útil do mês subsequente ao de sua celebração.

301.1. No mesmo prazo estipulado no item será disponibilizada a integralidade deste contrato no sítio 
eletrônico da CBTU na internet.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA-  DISPOSIÇÕES GERAIS

31.1  Fica desde já convencionado que terão pleno vigor e produzirão seus devidos e legais direitos, todos  
os documentos e correspondências trocadas entre as partes,  na vigência do presente Contrato,  desde que 
devidamente assinados e rubricados pelos representantes legais das empresas, munidos legalmente de poderes 
para  a  representação,  ressalvando que tais  documentos não implicarão necessariamente a  modificação do 
presente Instrumento, a qual só se efetivará mediante celebração de aditivo, rerratificação ou anexos.

31.2  Este  contrato  obriga  as  partes  e  seus  sucessores  a  qualquer  título,  constituindo-se  em  título 
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III do Código do Processo Civil.

31.3  Todas  as  comunicações  e  notificações  relativas  ao  contrato  serão  efetuadas  por  escrito  e 
consideradas entregues desde que comprovadamente recebidas pelo destinatário ou seu representante legal, 
não importando o meio utilizado, ou ainda, aquelas efetivamente entregues aquelas enviadas aos endereços 
constantes do preâmbulo deste contrato.

31.4  Na execução do presente Contrato é vedado à CBTU e à CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou 
a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a)  prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente 
Contrato, sem autorização em lei,  no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais;

d)   manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 
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e)   de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº  
8.420/2015 (conforme alterado),  do U.S.  Foreign Corrupt Practices Act  de 1977 (conforme alterado) ou de  
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis  (“Leis  Anticorrupção”),  ainda que não relacionadas com o 
presente Contrato.

CLÁUSUA TRIGÉSIMA SEGUNDA – FORO

32.1. As partes contratantes elegem o foro da Seção Judiciária de Alagoas – Justiça Federal, com renúncia 
expressa  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  qualquer  questão  oriunda  deste  
Contrato.

As  Partes  declaram  ciência  e  expressam  concordância  que  o  presente  instrumento  poderá  ser 
assinado por meio digital, eletrônico ou manuscrito, ou ainda de maneira mista, podendo, neste último caso, ser 
utilizada duas formas de assinaturas diferentes a critério das Partes, sendo que as declarações constantes deste 
Contrato, assinado por quaisquer dos meios acima elegidos, inclusive a forma mista, presumir-se-ão verdadeiros 
em relação às Partes contratantes, nos termos dispostos nos artigos 219 e 225 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil 
Brasileiro),  bem como ao expresso na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no que for 
aplicável.

Assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, por si, seus herdeiros e ou sucessores, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Maceió/Al,       de                       de  2025

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU
- Contratante - 

____________________________         _____________________________
MAX BENÍCIO FERREIRA FERRO BARBOSA ORLEANES DE LIRA PAES ANGELO
Superintendente Regional II Gerente Regional II – Adm. e Finanças

[...]

- Contratada -

____________________________ ____________________________
Representante legal Representante legal

Testemunhas:

1. _____________________________ CPF:________________________

2 -_____________________________ CPF:________________________
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A N E X O V

DECLARAÇÃO DE ME/EPP
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP

(papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO SOBRE ME E EPP 

___________________________(nome  da  empresa),  CNPJ  nº  __________________, 

sediada___________(endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)_______, portador(a) da Carteira de Identidade Nº ______ e do CPF 

nº _______, que atende os requisitos do art. 3º para fazer jus aos benefícios previstos na Lei 

Complementar  123/2006,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  comunicar  ocorrência 

posteriores.

(local e data)/____________

(Representante legal)____________________

Obs.: Só  será  considerado  válido  a  cópia  autenticada  do  documento  original  devidamente 
registrado na Junta Comercial cuja finalidade serviu o enquadramento da empresa, conforme 
modelos do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC (IN/DNRC 103/07). Este 
modelo está sendo apresentado apenas como referência.
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ANEXO VI

        MODELO DE ORDEM DE EXECUÇÃO
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ANEXO VII

                MATRIZ DE RISCO
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1. INTRODUÇÃO
O  gerenciamento  de  riscos  permite  ações  contínuas  de  planejamento,  organização  e  controle  dos 
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, execução do Objeto 
e gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 
na  compreensão  da  natureza  e  determinação  do  nível  de  risco  que  corresponde  à  combinação  do 
impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o 
alcance dos resultados pretendidos.

2. METODOLOGIA
Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 
impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem 
como a identificação de responsáveis pelas ações.

Após a identificação e classificação, executa-se uma análise qualitativa e quantitativa. A análise qualitativa 
dos riscos é realizada por meio da classificação escalar  da probabilidade e do impacto,  conforme as  
tabelas de referência abaixo:

ESCALA DE PROBABILIDADE

PROBABILIDA
DE

DESCRIÇÃO NÍVEL 
(P)

Muito baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de 
sua ocorrência.

2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de 
ocorrência parcialmente conhecido.

3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente 
conhecido.

4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

ESCALA DE IMPACTO

IMPACTO DESCRIÇÃO NÍVEL 
(I)

Muito 
baixo

Impacto insignificante nos objetivos 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos 2

Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de 
recuperação

3

Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota 
de recuperação

4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de 
recuperação

5

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o  
impacto. Essa classificação tem como resultado o nível do risco, o que define as ações relacionadas aos  
riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta a matriz Probabilidade × Impacto, instrumento responsável pela definição dos  
critérios quantitativos de classificação do nível de risco.
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Matriz Probabilidade × Impacto
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5: Muito 
alto

5 10 15 20 25

4: Alto 4 8 12 16 20

3: Médio 3 6 9 12 15

2: Baixo 2 4 6 8 10

1: Muito 
baixo

1 2 3 4 5

1:  Muito 
baixo

2: Baixo 3: Médio 4: Alto 5:  Muito 
Alto

Índice de impacto do dano (I)

O  produto  da  Probabilidade  pelo  Impacto  de  cada  risco  enquadra-se  em  uma  região  da  matriz 
Probabilidade × Impacto. Caso o risco enquadre-se na região VERDE, seu nível de risco é entendido como  
BAIXO e se admite a aceitação ou adoção das medidas preventivas. Caso esteja na região AMARELA, 
entende-se o risco como MÉDIO e na região VERMELHA, como ALTO. Nesses dois últimos casos, deverão 
ser adotadas as medidas preventivas previstas.

As áreas envolvidas são:

a. Equipe de planejamento de contratação;
b. Comissão de licitação;
c. Gestor ou fiscais do Contrato;
d. Diretorias, alta administração;

3. IDENTIFICAÇÃO, ANÁLISE E TRATAMENTO DOS PRINCIPAIS RISCOS

3.1. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

RI
SC

O
 0

1

Risco Atraso ou demora na conclusão do processo
Probabilidad
e

Média

Impacto Médio
Dano Demora para dispor dos itens
Classificação Interna

ID Ação preventiva Responsável

1 Acompanhamento e apoio junto às áreas
Equipe de 
planejamento da 
contratação

2 Realizar eventuais correções com brevidade
Equipe de 
planejamento da 
contratação
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ID Ação de contingência Responsável

1 Realizar a análise dos autos em prazo adequado
Equipe de 
planejamento da 
contratação

RI
SC

O
 0

2

Risco Erro na especificação técnica
Probabilidad
e

Baixa

Impacto Alto
Dano Comprometimento parcial ou total da finalidade da contratação
Classificação Interna

ID Ação preventiva Responsável

1
Consultar fornecedores durante a elaboração do Termo de 
Referência

Equipe de 
planejamento da 
contratação

2
Pesquisar nos sites dos fabricantes as características 
técnicas dos equipamentos

Equipe de 
planejamento da 
contratação

ID Ação de contingência Responsável

1 Cancelar ou revogar a licitação Autoridade 
competente

RI
SC

O
 0

3

Risco Cálculo incorreto do valor dos impostos
Probabilidad
e

Médio

Impacto Alto
Dano Inconsistência no pagamento
Classificação Interna

ID Ação preventiva Responsável

1
Solicitar dos fornecedores que incluam no valor da proposta 
os valores dos impostos, inclusive o diferencial de alíquota 
de ICMS

Equipe de 
planejamento da 
contratação

2 Verificar propostas e mapas de preço a fim de encontrar 
inconsistências

Equipe de compras

ID Ação de contingência Responsável

1
Entrar  em  contato  com  os  fornecedores  e  verificar  a 
inclusão  dos  impostos,  corrigindo  os  valores  quando 
necessário

Equipe de compras

RI
SC

O
 0

4

Risco Ausência de orçamento para a contratação
Probabilidad
e

Média

Impacto Alto
Dano Demora para dispor dos itens
Classificação Interna

ID Ação preventiva Responsável

1 Verificação da disponibilidade orçamentária
Equipe de 
planejamento da 
contratação
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ID Ação de contingência Responsável
— —

3.2. RISCOS RELACIONADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO

RI
SC

O
 0

5

Risco Atraso na entrega dos itens
Probabilidad
e

Baixa

Impacto Médio
Dano Demora para dispor dos itens
Classificação Interna

ID Ação preventiva Responsável

1 Acompanhar junto à Contratada o prazo de entrega Gestor e fiscais do 
Contrato

ID Ação de contingência Responsável

1 Adequar o cronograma de execução do Contrato para 
mitigar o atraso

Gestor e fiscais do 
Contrato

RI
SC

O
 0

6

Risco Gestor e/ou fiscal sem qualificação adequada
Probabilidad
e

Alta

Impacto Médio
Dano Baixa qualidade na fiscalização do contrato
Classificação Interna

ID Ação preventiva Responsável

1 Indicar funcionários capacitados, preferencialmente com 
conhecimento técnico dos equipamentos adquiridos

Diretorias, alta 
administração

ID Ação de contingência Responsável
— —

RI
SC

O
 0

7

Risco Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da Contratada
Probabilidad
e

Média

Impacto Alto
Dano Inexecução parcial ou total do serviço contratado
Classificação Externa

ID Ação preventiva Responsável

1 Prever penalidades no instrumento contratual
Equipe de 
planejamento da 
contratação

ID Ação de contingência Responsável

1 Aplicar as penalidades previstas no Contrato Gestor e fiscais do 
Contrato

2 Rescindir Contrato quando for aplicável Gestor e fiscais do 
Contrato
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RI
SC

O
 0

8
Risco Desconformidade dos itens entregues
Probabilidad
e

Baixa

Impacto Alto
Dano Não atendimento às necessidades da Administração
Classificação Interna

ID Ação preventiva Responsável

1 Definir claramente as especificações necessárias
Equipe de 
planejamento da 
contratação

2 Prever procedimentos de recusa dos itens caso não 
atendam aos critérios estabelecidos

Comissão de licitação

ID Ação de contingência Responsável

1 Recusar o recebimento e solicitar que sejam entregues itens 
com especificações conforme Termo de Referência

Gestor e fiscais do 
Contrato

2 Aplicar glosas e sanções cabíveis Gestor e fiscais do 
Contrato

RI
SC

O
 0

9

Risco Pagamento indevido
Probabilidad
e

Baixa

Impacto Alto
Dano Danos ao erário
Classificação Interna

ID Ação preventiva Responsável

1
Definir claramente os critérios a serem verificados para que 
o serviço seja considerado executado

Equipe de 
planejamento da 
contratação

ID Ação de contingência Responsável
— —

3.3. SÍNTESE DOS RISCOS IDENTIFICADOS
A seguir,  tem-se  a  síntese  dos  riscos  identificados  e  classificados  neste  documento,  apresentando  a 
Probabilidade (P), o Impacto (I) e o Nível de Risco (P × I):

a) Probabilidade — chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada 
objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos 
gerais ou matemáticos;

b) Impacto — resultado de um evento que afeta os objetivos;
c) Nível  de  Risco  — magnitude  de  um risco  ou  combinação de  riscos,  expressa  em termos  da 

combinação das consequências e de suas probabilidades;
ID Risco P I (P × I)
R0
1

Atraso ou demora na conclusão do processo 3 3 9

R0 Erro na especificação técnica 2 4 8
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2
R0
3

Cálculo incorreto do valor dos impostos 3 4 12

R0
4

Ausência de orçamento para a contratação 3 4 12

R0
5

Atraso na entrega dos itens 2 3 6

R0
6

Gestor e/ou fiscal sem qualificação adequada 4 3 8

R0
7

Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 
Contratada

3 4 12

R0
8

Desconformidade dos itens entregues 2 4 8

R0
9

Pagamento indevido 2 4 8
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